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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2012 DE 30 DE MARÇO DE 2012

A Prefeitura do Município de CABREÚVA, Estado de São Paulo, torna público para conhecimento dos interessados a relação
dos aprovados na PROVA DE APTIDÃO FÍSICA:

GUARDA MUNICIPAL

Os candidatos aprovados para o cargo de GUARDA MUNICI-
PAL ficam CONVOCADOS para a realização da Avaliação Psi-
cológica nos termos do disposto no item 8 do edital nas seguin-
tes condições:
REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
LOCAL: SECRETRARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ENDEREÇO: RUA MARCIANO XAVIER DE OLIVEIRA, 208 –
CENTRO - CABREÚVA
E para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido
o presente Edital.

Cabreúva, 31 de Maio de 2012.

CLÁUDIO ANTONIO GIANNINI
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO “PREGÃO

PRESENCIAL”  Nº 04/2012.

Ata de reunião da Comissão de Licitações da Prefeitura de
Cabreúva, realizada aos treze dias do mês de março do ano de
dois mil e doze, às 09:00 horas, na sala onde se realizam os pro-
cedimentos licitatórios desta Prefeitura, que fez sobre a presença
do Sr. José Antonio Gutierre (Pregoeiro). Havendo a presença em
numero legal, o Sr. José Antonio Gutierre (pregoeiro), em face da
classificação das “PROPOSTAS” apresentadas no Pregão
Presencial n° 04/2012 para o Registro de Preços para a aquisição
de Materiais de Escritório e Escolares, destinados ao Almoxarifado
Central, conforme registradas na ata de sessão homologada em
13/03/2012, resolve REGISTRAR os preço(s) da(s) empresa(s),
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital
de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as disposi-
ções a seguir:

1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para
aquisição de Materiais de Escritório e Escolares, destinados
ao Almoxarifado Central, conforme especificações constan-
tes no Anexo I do Edital de Pregão Presencial n° 04/2012.
1.2 – As licitantes registradas para os itens cotados são as
seguintes:

EMPRESA: COM VALLE PROD. E ALIMENTOS LTDA. EPP., foi
vencedora dos itens descritos abaixo:

Item 05 – Folhas de Papel Color Set, 48 X 66cm, cores varia-
das, ( conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário
de R$ 0,28, Marca: VMP.

Item 32 – Fita corretiva no mínimo 4mm com tampa triangular
protetora removível, medidndo 17mm de compr. X 12mm de
largura, ( conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor
unitário de R$ 3,28, Marca: CIS.

Item 37 – Fita adesiva cristal, medindo 50mm X 50m. produzi-
da no filme de no mínimo 25 micras., ( conforme descrições do
Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 0,60, Marca: FITPEL.

Item 39 – Caixa de Giz Escolar Colorido, caixa com 64 unida-
des, peso liquido 260gr., anti alérgico e não tóxico, aprovado
pelo INMETRO, ( conforme descrições do Anexo I do Edital), no
valor unitário de R$ 1,21, Marca: DELTA.

Item 51 – Pacote de Elástico de látex n. 18, com 500grs., (
conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$
5,43, Marca: REDBOR.

Item 52 – Estilete largo, com corpo acrílico, lamina resistente
e removível, medindo 100mm X 18mm sistema de trava em
plástico resistente, ( conforme descrições do Anexo I do Edital),
no valor unitário de R$ 0,56, Marca: JOCAR.

Item 55 – Apagador embutido produzido em Madeira, com fel-
tro de no mínimo 4mm, medindo 17cm de comprimento X
2,5cm de altura X 6cm de largura, com deposito para giz, (
conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$
1,75, Marca: SOUZA.

Item 61 – Marcador para Quadro Branco, tipo pincel atômico,
permanente a base de álcool, recarregável, nas cores azul,
preto, verde, vermelho, com ponta de feltro chanfrada e cor-
po plastico, ( conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor
unitário de R$ 0,61, Marca: JOCAR.
1.3- Este instrumento não obriga a Prefeitura de Cabreúva, a fir-
mar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações especificas para a aquisição do objeto, obedecida a le-
gislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos ter-
mos do art. 15, parágrafo 4° da lei 8.666/93.
1.4- Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente
no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial
do instrumento.
1.4.1- Os preços registrados que sofrerem recomposição não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante
das propostas e aquele vigente no mercado a época do registro.
1.4.2- O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão ao desequilíbrio econômico financeiro do Contrato,

somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do
aumento pela empresa registrada ( requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).
1.5- Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços
de mercado, a Prefeitura de Cabreúva solicitara ao fornecedor,
mediante correspondência, redução dos preços registrados, de
forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1.
1.6- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá
utilizar por qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou
indireta que não tenha participado do certame licitatório, median-
te previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e com anuência do fornecedor.
1.7 – A aquisições ou contratações adicionais a que se refere o
item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

2- DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do
objeto, bem como, para definir os procedimentos e normas decor-
rentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se
nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial n° 04/2012 e seus anexos;
b) Propostas da(s) Licitante(s).

3- VIGÊNCIA
3.1- A presente  Ata vigorará por 12 (doze) meses, contados de
sua assinatura.

4- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1- Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade
da Prefeitura de Cabreúva, que procederá a solicitação do objeto
nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de
contratação.
4.2- Após efetuada a sua solicitação, os objetos licitados deverão
ser entregues no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
em horário de expediente, nas condições estipuladas no presente
Edital e seus anexos, Na Prefeitura de Cabreúva.
4.3 – No ato da entrega dos materiais a proponente deverá apre-
sentar Nota Fiscal/Fatura correspondente as quantias solicitadas,
que será submetida a aprovação do órgão responsável pelo rece-
bimento.
4.4- Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de
notificação apresentada a fornecedora, sem qualquer ônus para a
Prefeitura de Cabreúva.
4.5 – A substituição dos materiais não for realizada no prazo esti-
pulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas neste Edital
e na Ata de registro de Preços.
4.6- O recebimento dos materiais, mesmos que definitivo, não
exclui a responsabilidade da empresa pela qualidade e caracte-
rísticas dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer ir-
regularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, du-
rante todo o prazo de vigência do Contrato.

5- DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
5.1- O pagamento será efetuado conforme estipulado em Edital,
contados a partir do recebimento dos materiais, mediante apre-
sentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo respon-
sável da Secretaria Requisitante e, observando o cumprimento
integral das disposições contidas no Edital.
5.2 – As despesas decorrente das aquisições dos objetos desta
licitação correrão por conta dos recursos especificados no orça-
mento da Prefeitura de Cabreúva, existentes nas dotações na data
dos respectivos empenhos.

6- RESPONSABILIDADES
6.1- A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que,
venha direta ou indiretamente, provocar  ou causar para a Prefei-
tura de Cabreúva ou a terceiros.
6.2 – A empresa fornecedora é responsável por todos os encar-
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da lei 8.666/93.
6.3- A empresa fornecedora é responsável também pela qualida-
de dos produtos fornecidos, cbendo-lhe verificar o atendimento
das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a
alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido dos
mesmos, fora dos padrões exigidos.
6.4 – A empresa registrada autoriza a Prefeitura de Cabreúva a
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuí-
zos diretamente das faturas pertinente aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento ju-
dicial, assegurada a prévia defesa.

7 – OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS
7.1- Constituem obrigações das empresas fornecedoras:
a) providenciar, no máximo de 03 (três) dias o saneamento de
quaisquer irregularidade constatada nos materiais fornecidos;
b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências conti-
das no Edital de Licitação;
c) corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar víci-
os, defeitos ou incorreções, ou ainda, que estiverem em desacor-
do com as especificações exigidas;
7.2- Observado qualquer tipo de não atendimento das
especificações dos produtos exigidos no contrato, a empresa de-
verá substituí-los sem qualquer ônus para a Prefeitura de
Cabreúva.

8- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
8.1 – A Prefeitura de Cabreúva, poderá cancelar o Registro de
Preços das Empresa(s) nos casos a seguir especificados:
a) quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva
Ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente ao registro de preços;
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior aqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e
a Prefeitura de Cabreúva não aceitar as suas justificativas;
e) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica
exigida no processo licitatório;
f) por razões de interesse publico devidamente demonstradas e
justificadas pela Prefeitura de Cabreúva.

8.2 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
Prefeitura de Cabreúva fará o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informará os demais fornecedores a nova
ordem de registro.

9- DAS PENALIDADES
9.1 - A contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou
condições do presente Edital ficará sujeita às penalidades previs-
tas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da
Lei nº 8.666/93.
9.2 - De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, a contra-
tada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita à multa de 1% (um
por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que,
sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o
máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei nº 8.666/93.
9.3 - Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução
total ou parcial deste contrato, a contratada, garantida a prévia
defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) do valor do empenho, reajustado
por dia de atraso na entrega;
c) A inexecução total ou parcial dos termos da proposta relativas
às condições estabelecidas ou prazo de entrega, sujeitará o
inadimplente, além das penalidades previstas na Lei n° 8.666/93,
ao pagamento de multa de 20% sobre o valor do empenho;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com este órgão promotor do certame, por pra-
zo de até 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administra-
ção pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da san-
ção aplicada com base na alínea anterior.
9.4 - A rescisão dar-se-á também, garantida a defesa prévia, des-
de que:
9.4.1 - Ocorra falência, ou dissolução da Contratada;
9.5 - A aplicação das penalidades previstas neste edital e na Lei
Federal nº 8.666/93, não exonera o inadimplente de eventual ação
por perdas e danos que seu ato ensejar.
9.6 - O valor das penalidades poderá ser descontado das notas
fiscais ou futuros pagamentos.
9.7 - Além das multas que serão aplicadas ao contratado
inadimplente, as irregularidades mencionadas nos itens anterio-
res serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais.
9.8 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido,
será automaticamente descontado da primeira parcela de preço a que
a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1 %
(um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.
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9.9 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima pre-
vistas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa, e publica-
ção no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro
correspondente.

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1- A fornecedora não poderá sub-contratar ou transferir a ter-
ceiros os objetos/serviços previsto no objeto desta Ata, salvo ex-
pressa  autorização da Prefeitura de Cabreúva.
10.2 – Elegem as partes constantes o Foro da Comarca de
Cabreúva, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas desta Ata,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.

Cabreúva, 14 de março de 2012

Cláudio Antonio Giannini
Prefeito Municipal

Jorge Luiz Spina
Pres. Da Comissão de Licitações

EMPRESA:
COM VALLE PROD. E ALIMENTOS LTDA. EPP.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO “PREGÃO
PRESENCIAL”  Nº 04/2012.

Ata de reunião da Comissão de Licitações da Prefeitura de
Cabreúva, realizada aos treze dias do mês de março do ano de
dois mil e doze, às 09:00 horas, na sala onde se realizam os pro-
cedimentos licitatórios desta Prefeitura, que fez sobre a presença
do Sr. José Antonio Gutierre (Pregoeiro). Havendo a presença em
numero legal, o Sr. José Antonio Gutierre (pregoeiro), em face da
classificação das “PROPOSTAS” apresentadas no Pregão
Presencial n° 04/2012 para o Registro de Preços para a aquisição
de Materiais de Escritório e Escolares, destinados ao Almoxarifado
Central, conforme registradas na ata de sessão homologada em
13/03/2012, resolve REGISTRAR os preço(s) da(s) empresa(s),
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital
de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as disposi-
ções a seguir:

1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para
aquisição de Materiais de Escritório e Escolares, destinados
ao Almoxarifado Central, conforme especificações constan-
tes no Anexo I do Edital de Pregão Presencial n° 04/2012.

1.2 – As licitantes registradas para os itens cotados são as
seguintes:

EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS ETICA LTDA.,
foi vencedora dos itens descritos abaixo:

Item 10 – Almofada para Carimbo cor azul, ( conforme descri-
ções do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 1,49, Marca:
Filre.

Item 12 – Bobina para Fac-simile 216X30, ( conforme descri-
ções do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 3,10, Marca:
Allfax.

Item 20 – Caneta Marca Texo Amarela, ( conforme descrições
do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 0,40 Marca: Jocar.

Item 24 – Caixa de Clips n. 2\0 com 500grs., ( conforme descri-
ções do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 3,80, Marca:
Kraft.

Item 25 – Caixa de Clips Galvanizado n. 08, em arame galvani-
zado, com 180 unidades, contendo no mínimo 500gr., ( confor-
me descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 3,80,
Marca: Kraft.

Item 28 – Cola Branca 40gr.,com bico de rosca, ( conforme des-
crições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 0,31, Marca:
SPEED.

Item 33 – Rolo de Fita Adesiva cristal, medindo 50mm X50m.,
( conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de
R$ 1,50, Marca: TYP.

Item 35 – Fita crepe branca medindo 19mm X 50m., ( conforme

descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 1,70,
Marca: TYP.

Item 42 – Caixa de Grampo para Grampeador 26\6, com no
mínimo 5.000 unidades, ( conforme descrições do Anexo I do
Edital), no valor unitário de R$ 1,40, Marca: Classe.

Item 45 – Pasta tipo A-Z tamanho Grande, com ferragem, car-
tão mínimo de 300g\m2, grampo trilho metálico de 80mm, (
conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$
3,30, Marca: Marcari.

Item 48 – Pasta de Papelão com aba e elástico, medindo no
mínimo 22,5cm X 34cm, ( conforme descrições do Anexo I do
Edital), no valor unitário de R$ 0,75  Marca: Marcari.

Item 62 – Borracha branca com protetor plástico, medindo no
mínimo: 43mm X 21mm X 11mm., ( conforme descrições do Ane-
xo I do Edital), no valor unitário de R$ 0,35, Marca: jocar.

Item 65 – Estojo de Canetinhas Hidrografica com 12 cores,
medindo 11,5cm de comprimento, ( conforme descrições do Ane-
xo I do Edital), no valor unitário de R$ 1,60, Marca: Jocar.

Item 67 – Pistola de Cola para Cola Quente Bi-volt 40 watts, (
conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$
8,70, Marca: Classe.

Item 68 – kg. Bastão de Cola Silicone espessura fina de no
mínimo 7,4mm medindo no mínimo 300mm de comprimento,
( conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de
R$ 14,50, Marca: Classe.

Item 69 – kg. Bastão de Cola Silicone medindo no mínimo
11,3mm de diâmetro X no mínimo 300mm, ( conforme descri-
ções do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 14,50, Marca:
Classe.

Item 72 – Caixa de Arquivo Morto Dimensões: C X L X A): 344
X 125 X 237, ( conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor
unitário de R$ 0,74, Marca: Sampa.

Item 73 – Folha de E.V.A medindo no mínimo 420mm X 500mm,
espessura de 2mm, ( conforme descrições do Anexo I do Edital),
no valor unitário de R$ 0,69, Marca: Atlantica.
1.3- Este instrumento não obriga a Prefeitura de Cabreúva, a fir-
mar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações especificas para a aquisição do objeto, obedecida a le-
gislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos ter-
mos do art. 15, parágrafo 4° da lei 8.666/93.
1.4- Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente
no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial
do instrumento.
1.4.1- Os preços registrados que sofrerem recomposição não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante
das propostas e aquele vigente no mercado a época do registro.
1.4.2- O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão ao desequilíbrio econômico financeiro do Contrato,
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do
aumento pela empresa registrada ( requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).
1.5- Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços
de mercado, a Prefeitura de Cabreúva solicitara ao fornecedor,
mediante correspondência, redução dos preços registrados, de
forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1.
1.6- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá
utilizar por qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou
indireta que não tenha participado do certame licitatório, median-
te previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e com anuência do fornecedor.
1.7 – A aquisições ou contratações adicionais a que se refere o
item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

2- DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do
objeto, bem como, para definir os procedimentos e normas decor-
rentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se
nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial n° 04/2012 e seus anexos;
b) Propostas da(s) Licitante(s).

3- VIGÊNCIA
3.1- A presente  Ata vigorará por 12 (doze) meses, contados de
sua assinatura.

4- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1- Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade
da Prefeitura de Cabreúva, que procederá a solicitação do objeto
nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de
contratação.
4.2- Após efetuada a sua solicitação, os objetos licitados deverão
ser entregues no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
em horário de expediente, nas condições estipuladas no presente
Edital e seus anexos, Na Prefeitura de Cabreúva.
4.3 – No ato da entrega dos materiais a proponente deverá apre-
sentar Nota Fiscal/Fatura correspondente as quantias solicitadas,
que será submetida a aprovação do órgão responsável pelo rece-
bimento.
4.4- Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de
notificação apresentada a fornecedora, sem qualquer ônus para a
Prefeitura de Cabreúva.
4.5 – A substituição dos materiais não for realizada no prazo esti-
pulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas neste Edital
e na Ata de registro de Preços.
4.6- O recebimento dos materiais, mesmos que definitivo, não
exclui a responsabilidade da empresa pela qualidade e caracte-
rísticas dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer ir-
regularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, du-
rante todo o prazo de vigência do Contrato.

5- DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
5.1- O pagamento será efetuado conforme estipulado em Edital,
contados a partir do recebimento dos materiais, mediante apre-
sentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo respon-
sável da Secretaria Requisitante e, observando o cumprimento
integral das disposições contidas no Edital.
5.2 – As despesas decorrente das aquisições dos objetos desta
licitação correrão por conta dos recursos especificados no orça-
mento da Prefeitura de Cabreúva, existentes nas dotações na data
dos respectivos empenhos.

6- RESPONSABILIDADES
6.1- A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que,
venha direta ou indiretamente, provocar  ou causar para a Prefei-
tura de Cabreúva ou a terceiros.
6.2 – A empresa fornecedora é responsável por todos os encar-
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da lei 8.666/93.
6.3- A empresa fornecedora é responsável também pela qualida-
de dos produtos fornecidos, cbendo-lhe verificar o atendimento
das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a
alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido dos
mesmos, fora dos padrões exigidos.
6.4 – A empresa registrada autoriza a Prefeitura de Cabreúva a
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuí-
zos diretamente das faturas pertinente aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento ju-
dicial, assegurada a prévia defesa.

7 – OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS
7.1- Constituem obrigações das empresas fornecedoras:
a) providenciar, no máximo de 03 (três) dias o saneamento de
quaisquer irregularidade constatada nos materiais fornecidos;
b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências conti-
das no Edital de Licitação;
c) corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar víci-
os, defeitos ou incorreções, ou ainda, que estiverem em desacor-
do com as especificações exigidas;
7.2- Observado qualquer tipo de não atendimento das
especificações dos produtos exigidos no contrato, a empresa de-
verá substituí-los sem qualquer ônus para a Prefeitura de
Cabreúva.

8- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
8.1 – A Prefeitura de Cabreúva, poderá cancelar o Registro de
Preços das Empresa(s) nos casos a seguir especificados:
a) quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente ao registro de preços;
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior aqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e
a Prefeitura de Cabreúva não aceitar as suas justificativas;
e) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica
exigida no processo licitatório;
f) por razões de interesse publico devidamente demonstradas e
justificadas pela Prefeitura de Cabreúva.
8.2 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
Prefeitura de Cabreúva fará o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informará os demais fornecedores a nova
ordem de registro.
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9- DAS PENALIDADES
9.1 - A contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou
condições do presente Edital ficará sujeita às penalidades previs-
tas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da
Lei nº 8.666/93.
9.2 - De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, a contra-
tada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita à multa de 1% (um
por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que,
sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o
máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei nº 8.666/93.
9.3 - Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução
total ou parcial deste contrato, a contratada, garantida a prévia
defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) do valor do empenho, reajustado
por dia de atraso na entrega;
c) A inexecução total ou parcial dos termos da proposta relativas
às condições estabelecidas ou prazo de entrega, sujeitará o
inadimplente, além das penalidades previstas na Lei n° 8.666/93,
ao pagamento de multa de 20% sobre o valor do empenho;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com este órgão promotor do certame, por pra-
zo de até 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administra-
ção pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da san-
ção aplicada com base na alínea anterior.
9.4 - A rescisão dar-se-á também, garantida a defesa prévia, desde que:
9.4.1 - Ocorra falência, ou dissolução da Contratada;
9.5 - A aplicação das penalidades previstas neste edital e na Lei
Federal nº 8.666/93, não exonera o inadimplente de eventual ação
por perdas e danos que seu ato ensejar.
9.6 - O valor das penalidades poderá ser descontado das notas
fiscais ou futuros pagamentos.
9.7 - Além das multas que serão aplicadas ao contratado
inadimplente, as irregularidades mencionadas nos itens anterio-
res serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais.
9.8 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido,
será automaticamente descontado da primeira parcela de preço a
que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1 %
(um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.
9.9 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima pre-
vistas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa, e publica-
ção no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro
correspondente.

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1- A fornecedora não poderá sub-contratar ou transferir a ter-
ceiros os objetos/serviços previsto no objeto desta Ata, salvo ex-
pressa  autorização da Prefeitura de Cabreúva.
10.2 – Elegem as partes constantes o Foro da Comarca de
Cabreúva, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas desta Ata,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.

Cabreúva, 14 de março de 2012

Cláudio Antonio Giannini
Prefeito Municipal

Jorge Luiz Spina
Pres. Da Comissão de Licitações

EMPRESA:
DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS ETICA LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO “PREGÃO
PRESENCIAL”  Nº 04/2012.

Ata de reunião da Comissão de Licitações da Prefeitura de
Cabreúva, realizada aos treze dias do mês de março do ano de
dois mil e doze, às 09:00 horas, na sala onde se realizam os pro-
cedimentos licitatórios desta Prefeitura, que fez sobre a presença
do Sr. José Antonio Gutierre (Pregoeiro). Havendo a presença em
numero legal, o Sr. José Antonio Gutierre (pregoeiro), em face da
classificação das “PROPOSTAS” apresentadas no Pregão
Presencial n° 04/2012 para o Registro de Preços para a aquisição
de Materiais de Escritório e Escolares, destinados ao Almoxarifado
Central, conforme registradas na ata de sessão homologada em
13/03/2012, resolve REGISTRAR os preço(s) da(s) empresa(s),
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital
de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as disposi-
ções a seguir:

1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para
aquisição de Materiais de Escritório e Escolares, destinados
ao Almoxarifado Central, conforme especificações constan-
tes no Anexo I do Edital de Pregão Presencial n° 04/2012.
1.2 – As licitantes registradas para os itens cotados são as
seguintes:

EMPRESA: KIMPEL SUPR. CORPORATIVOS E MATERIAIS ES-
COLARES LTDA., foi vencedora dos itens descritos abaixo:
Item 06 – Folhas de Papel Pardo, medindo 66 X 95cm., ( con-
forme descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$
0,15, Marca: SAFRA.

Item 16 – Caderno de Brochurão, capa flexível, grampeado,
contendo no mínimo 96 folhas, medindo 200mm X 275mm,
miolo de papel no mínimo 56g\m2, ( conforme descrições do
Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 1,81, Marca: FORONI.

Item 18 – Caderno de Caligrafia com capa flexível, contendo
no mínimo 40 folhas, medindo 140 X 200mm miolo de papel
no mínimo 56g\m2, ( conforme descrições do Anexo I do Edital),
no valor unitário de R$ 0,55, Marca: FORONI.

Item 38 – Caixa de Giz Escolar branco, com 64 unidades, peso
liquido mínimo 260grs, anti-alergico e não tóxico aprovado
pelo INMETRO, ( conforme descrições do Anexo I do Edital), no
valor unitário de R$ 0,80 , Marca: PIRATININGA.

Item 43 – Caixa de Lápis longo de cor com 12 cores, ( confor-
me descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 1,99,
Marca: CIS.

Item 56 – Tesoura de Picotar 8.1\2” sem ponta com lamina
confeccionada em aço inoxidável, medindo no mínimo 21 cm
de comprimento, ( conforme descrições do Anexo I do Edital), no
valor unitário de R$ 21,24, Marca: WESTERN.

Item 71 – CD-R gravável, 700Mb\80 minutos acondicionado
em envelope de papelão com serrilha facilitando sua abertu-
ra., ( conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário
de R$ 0,61, Marca: EMTEC.
1.3- Este instrumento não obriga a Prefeitura de Cabreúva, a fir-
mar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações especificas para a aquisição do objeto, obedecida a le-
gislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos ter-
mos do art. 15, parágrafo 4° da lei 8.666/93.
1.4- Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente
no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial
do instrumento.
1.4.1- Os preços registrados que sofrerem recomposição não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante
das propostas e aquele vigente no mercado a época do registro.
1.4.2- O aumento decorrente de recomposição dos preços unitári-
os em razão ao desequilíbrio econômico financeiro do Contrato,
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do
aumento pela empresa registrada ( requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).
1.5- Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços
de mercado, a Prefeitura de Cabreúva solicitara ao fornecedor,
mediante correspondência, redução dos preços registrados, de
forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1.
1.6- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá
utilizar por qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou
indireta que não tenha participado do certame licitatório, median-
te previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e com anuência do fornecedor.
1.7 – A aquisições ou contratações adicionais a que se refere o
item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

2- DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do
objeto, bem como, para definir os procedimentos e normas decor-
rentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se
nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial n° 04/2012 e seus anexos;
b) Propostas da(s) Licitante(s).

3- VIGÊNCIA
3.1- A presente  Ata vigorará por 12 (doze) meses, contados de

sua assinatura.

4- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1- Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade
da Prefeitura de Cabreúva, que procederá a solicitação do objeto
nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de
contratação.
4.2- Após efetuada a sua solicitação, os objetos licitados deverão
ser entregues no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
em horário de expediente, nas condições estipuladas no presente
Edital e seus anexos, Na Prefeitura de Cabreúva.
4.3 – No ato da entrega dos materiais a proponente deverá apre-
sentar Nota Fiscal/Fatura correspondente as quantias solicitadas,
que será submetida a aprovação do órgão responsável pelo rece-
bimento.
4.4- Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de
notificação apresentada a fornecedora, sem qualquer ônus para a
Prefeitura de Cabreúva.
4.5 – A substituição dos materiais não for realizada no prazo esti-
pulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas neste Edital
e na Ata de registro de Preços.
4.6- O recebimento dos materiais, mesmos que definitivo, não
exclui a responsabilidade da empresa pela qualidade e caracte-
rísticas dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer ir-
regularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, du-
rante todo o prazo de vigência do Contrato.

5- DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
5.1- O pagamento será efetuado conforme estipulado em Edital,
contados a partir do recebimento dos materiais, mediante apre-
sentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo respon-
sável da Secretaria Requisitante e, observando o cumprimento
integral das disposições contidas no Edital.
5.2 – As despesas decorrente das aquisições dos objetos desta
licitação correrão por conta dos recursos especificados no orça-
mento da Prefeitura de Cabreúva, existentes nas dotações na data
dos respectivos empenhos.

6- RESPONSABILIDADES
6.1- A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que,
venha direta ou indiretamente, provocar  ou causar para a Prefei-
tura de Cabreúva ou a terceiros.
6.2 – A empresa fornecedora é responsável por todos os encar-
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da lei 8.666/93.
6.3- A empresa fornecedora é responsável também pela qualida-
de dos produtos fornecidos, cbendo-lhe verificar o atendimento
das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a
alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido dos
mesmos, fora dos padrões exigidos.
6.4 – A empresa registrada autoriza a Prefeitura de Cabreúva a
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuí-
zos diretamente das faturas pertinente aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento ju-
dicial, assegurada a prévia defesa.

7 – OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS
7.1- Constituem obrigações das empresas fornecedoras:
a) providenciar, no máximo de 03 (três) dias o saneamento de
quaisquer irregularidade constatada nos materiais fornecidos;
b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências conti-
das no Edital de Licitação;
c) corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar víci-
os, defeitos ou incorreções, ou ainda, que estiverem em desacor-
do com as especificações exigidas;
7.2- Observado qualquer tipo de não atendimento das
especificações dos produtos exigidos no contrato, a empresa de-
verá substituí-los sem qualquer ônus para a Prefeitura de
Cabreúva.

8- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
8.1 – A Prefeitura de Cabreúva, poderá cancelar o Registro de
Preços das Empresa(s) nos casos a seguir especificados:
a) quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente ao registro de preços;
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior aqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e
a Prefeitura de Cabreúva não aceitar as suas justificativas;
e) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica
exigida no processo licitatório;
f) por razões de interesse publico devidamente demonstradas e
justificadas pela Prefeitura de Cabreúva.
8.2 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
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Prefeitura de Cabreúva fará o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informará os demais fornecedores a nova
ordem de registro.

9- DAS PENALIDADES
9.1 - A contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou
condições do presente Edital ficará sujeita às penalidades previs-
tas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da
Lei nº 8.666/93.
9.2 - De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, a contra-
tada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita à multa de 1% (um
por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que,
sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o
máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei nº 8.666/93.
9.3 - Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução
total ou parcial deste contrato, a contratada, garantida a prévia
defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) do valor do empenho, reajustado
por dia de atraso na entrega;
c) A inexecução total ou parcial dos termos da proposta relativas
às condições estabelecidas ou prazo de entrega, sujeitará o
inadimplente, além das penalidades previstas na Lei n° 8.666/93,
ao pagamento de multa de 20% sobre o valor do empenho;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com este órgão promotor do certame, por pra-
zo de até 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administra-
ção pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da san-
ção aplicada com base na alínea anterior.
9.4 - A rescisão dar-se-á também, garantida a defesa prévia, des-
de que:
9.4.1 - Ocorra falência, ou dissolução da Contratada;
9.5 - A aplicação das penalidades previstas neste edital e na Lei
Federal nº 8.666/93, não exonera o inadimplente de eventual ação
por perdas e danos que seu ato ensejar.
9.6 - O valor das penalidades poderá ser descontado das notas
fiscais ou futuros pagamentos.
9.7 - Além das multas que serão aplicadas ao contratado
inadimplente, as irregularidades mencionadas nos itens anterio-
res serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais.
9.8 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido,
será automaticamente descontado da primeira parcela de preço a
que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de
1 % (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judici-
almente.
9.9 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima pre-
vistas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa, e publica-
ção no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro
correspondente.

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1- A fornecedora não poderá sub-contratar ou transferir a ter-
ceiros os objetos/serviços previsto no objeto desta Ata, salvo ex-
pressa  autorização da Prefeitura de Cabreúva.
10.2 – Elegem as partes constantes o Foro da Comarca de
Cabreúva, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas desta Ata,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.

Cabreúva, 14 de março de 2012

Cláudio Antonio Giannini
Prefeito Municipal

Jorge Luiz Spina
Pres. Da Comissão de Licitações

EMPRESA:
KIMPEL SUPR. CORPORATIVOS E MAT. ESCOLARES LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO “PREGÃO
PRESENCIAL”  Nº 04/2012.

Ata de reunião da Comissão de Licitações da Prefeitura de
Cabreúva, realizada aos treze dias do mês de março do ano de
dois mil e doze, às 09:00 horas, na sala onde se realizam os pro-
cedimentos licitatórios desta Prefeitura, que fez sobre a presença
do Sr. José Antonio Gutierre (Pregoeiro). Havendo a presença em
numero legal, o Sr. José Antonio Gutierre (pregoeiro), em face da
classificação das “PROPOSTAS” apresentadas no Pregão

Presencial n° 04/2012 para o Registro de Preços para a aquisição
de Materiais de Escritório e Escolares, destinados ao Almoxarifado
Central, conforme registradas na ata de sessão homologada em
13/03/2012, resolve REGISTRAR os preço(s) da(s) empresa(s),
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital
de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as disposi-
ções a seguir:

1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para
aquisição de Materiais de Escritório e Escolares, destinados
ao Almoxarifado Central, conforme especificações constan-
tes no Anexo I do Edital de Pregão Presencial n° 04/2012.
1.2 – As licitantes registradas para os itens cotados são as
seguintes:

EMPRESA: L & C COMERCIO DE PAPELARIA LTDA. EPP., foi
vencedora dos itens descritos abaixo:
Item 13 – Bobina de T.N.T com 100m., ( conforme descri-
ções do Anexo I do Edital) ,  no valor unitário de R$ 68,60,
Marca: SANTA FÉ.

Item 17 – Caderno Universitario, capa dura 10X1 matéria, es-
piral contendo 200folhas, medindo 200mm X 275mm, miolo
de papel no mínimo 56g\m2, ( conforme descrições do Anexo I
do Edital), no valor unitário de R$ 6,33, Marca: NORMA.

Item 27 – Cola Branca Lavavel, acondicionada em frasco de
polietileno leitoso com bico de rosca contendo no mínimo
90grs., ( conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor uni-
tário de R$ 0,62, Marca: ZAS TRAS.

Item 30 – Cola Gliter, varias cores, com 06 unidades, ( confor-
me descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 3,78
, Marca: ZAS TRAS.

Item 41 – Grampeador metálico com lamina de segurança, dis-
positivo de trava e duas posições, para fixação de grampo
26\6, capacidade para grampear no minimo 25 folhas, diâme-
tro da base: 13,5cm, ( conforme descrições do Anexo I do Edital),
no valor unitário de R$ 8,40, Marca: EAGLE.

Item 46 – Pasta de Papelão com grampo trilho com ferragem,
cartão no mínimo de 300g\m2 laminado, grampo trilho metáli-
co de 80mm com tratamento anti-oxidação, ( conforme descri-
ções do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 0,59, Marca:
JUSSARA.

Item 47 – Pasta Suspensa com grampo, haste de metal (mon-
tada) com visor etiqueta e grampo possuindo 06 diferentes
furações, 06 posições para visor e etiqueta, ( conforme descri-
ções do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 0,70, Marca:
ACRIMET.

Item 50 – Guache, acondicionado em pote plástico resistente,
contendo no mínimo 15ml, com tampa rosqueável, sem vaza-
mento, acondicionado em caixa de papelão contendo 06 co-
res., ( conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário
de R$ 1,33, Marca: PIRATININGA.

Item 64 – Pincel chato n. 12, confeccionado em pelo, na cor
palha, virola em alumínio polido e cabo longo de madeira com
pintura em verniz amarela, ( conforme descrições do Anexo I do
Edital), no valor unitário de R$ 0,1,27, Marca: CASTELO.

Item 66 – Pistola de Cola quente bi-volt, 40 watts, corpo me-
dindo 14cm de comprimento, ponta com isolante térmico que
diminui o risco de queimaduras, com visor para bastões de
11,3mm, ( conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor
unitário de R$ 8,16, Marca: CIS.
1.3- Este instrumento não obriga a Prefeitura de Cabreúva, a fir-
mar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações especificas para a aquisição do objeto, obedecida a le-
gislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos ter-
mos do art. 15, parágrafo 4° da lei 8.666/93.
1.4- Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente
no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial
do instrumento.
1.4.1- Os preços registrados que sofrerem recomposição não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante
das propostas e aquele vigente no mercado a época do registro.
1.4.2- O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão ao desequilíbrio econômico financeiro do Contrato,
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do
aumento pela empresa registrada ( requerimento, planilha de cus-

tos e documentação de suporte).
1.5- Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços
de mercado, a Prefeitura de Cabreúva solicitara ao fornecedor,
mediante correspondência, redução dos preços registrados, de
forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1.
1.6- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá
utilizar por qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou
indireta que não tenha participado do certame licitatório, median-
te previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e com anuência do fornecedor.
1.7 – A aquisições ou contratações adicionais a que se refere o
item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

2- DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do
objeto, bem como, para definir os procedimentos e normas decor-
rentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se
nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial n° 04/2012 e seus anexos;
b) Propostas da(s) Licitante(s).

3- VIGÊNCIA
3.1- A presente  Ata vigorará por 12 (doze) meses, contados de
sua assinatura.

4- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1- Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade
da Prefeitura de Cabreúva, que procederá a solicitação do objeto
nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de
contratação.
4.2- Após efetuada a sua solicitação, os objetos licitados deverão
ser entregues no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
em horário de expediente, nas condições estipuladas no presente
Edital e seus anexos, Na Prefeitura de Cabreúva.
4.3 – No ato da entrega dos materiais a proponente deverá apre-
sentar Nota Fiscal/Fatura correspondente as quantias solicitadas,
que será submetida a aprovação do órgão responsável pelo rece-
bimento.
4.4- Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de
notificação apresentada a fornecedora, sem qualquer ônus para a
Prefeitura de Cabreúva.
4.5 – A substituição dos materiais não for realizada no prazo esti-
pulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas neste Edital
e na Ata de registro de Preços.
4.6- O recebimento dos materiais, mesmos que definitivo, não
exclui a responsabilidade da empresa pela qualidade e caracte-
rísticas dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer ir-
regularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, du-
rante todo o prazo de vigência do Contrato.

5- DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
5.1- O pagamento será efetuado conforme estipulado em Edital,
contados a partir do recebimento dos materiais, mediante apre-
sentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo respon-
sável da Secretaria Requisitante e, observando o cumprimento
integral das disposições contidas no Edital.
5.2 – As despesas decorrente das aquisições dos objetos desta
licitação correrão por conta dos recursos especificados no orça-
mento da Prefeitura de Cabreúva, existentes nas dotações na data
dos respectivos empenhos.

6- RESPONSABILIDADES
6.1- A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que,
venha direta ou indiretamente, provocar  ou causar para a Prefei-
tura de Cabreúva ou a terceiros.
6.2 – A empresa fornecedora é responsável por todos os encar-
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da lei 8.666/93.
6.3- A empresa fornecedora é responsável também pela qualida-
de dos produtos fornecidos, cbendo-lhe verificar o atendimento
das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a
alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido dos
mesmos, fora dos padrões exigidos.
6.4 – A empresa registrada autoriza a Prefeitura de Cabreúva a
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuí-
zos diretamente das faturas pertinente aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento ju-
dicial, assegurada a prévia defesa.

7 – OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS
7.1- Constituem obrigações das empresas fornecedoras:
a) providenciar, no máximo de 03 (três) dias o saneamento de
quaisquer irregularidade constatada nos materiais fornecidos;
b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências conti-
das no Edital de Licitação;
c) corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar víci-
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os, defeitos ou incorreções, ou ainda, que estiverem em desacor-
do com as especificações exigidas;
7.2- Observado qualquer tipo de não atendimento das
especificações dos produtos exigidos no contrato, a empresa de-
verá substituí-los sem qualquer ônus para a Prefeitura de
Cabreúva.

8- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
8.1 – A Prefeitura de Cabreúva, poderá cancelar o Registro de
Preços das Empresa(s) nos casos a seguir especificados:
a) quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente ao registro de preços;
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior aqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e
a Prefeitura de Cabreúva não aceitar as suas justificativas;
e) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica
exigida no processo licitatório;
f) por razões de interesse publico devidamente demonstradas e
justificadas pela Prefeitura de Cabreúva.
8.2 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
Prefeitura de Cabreúva fará o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informará os demais fornecedores a nova
ordem de registro.

9- DAS PENALIDADES
9.1 - A contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou
condições do presente Edital ficará sujeita às penalidades previs-
tas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da
Lei nº 8.666/93.
9.2 - De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, a contra-
tada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita à multa de 1% (um
por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que,
sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o
máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei nº 8.666/93.
9.3 - Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução
total ou parcial deste contrato, a contratada, garantida a prévia
defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) do valor do empenho, reajustado
por dia de atraso na entrega;
c) A inexecução total ou parcial dos termos da proposta relativas
às condições estabelecidas ou prazo de entrega, sujeitará o
inadimplente, além das penalidades previstas na Lei n° 8.666/93,
ao pagamento de multa de 20% sobre o valor do empenho;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com este órgão promotor do certame, por pra-
zo de até 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administra-
ção pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da san-
ção aplicada com base na alínea anterior.
9.4 - A rescisão dar-se-á também, garantida a defesa prévia, des-
de que:
9.4.1 - Ocorra falência, ou dissolução da Contratada;
9.5 - A aplicação das penalidades previstas neste edital e na Lei
Federal nº 8.666/93, não exonera o inadimplente de eventual ação
por perdas e danos que seu ato ensejar.
9.6 - O valor das penalidades poderá ser descontado das notas
fiscais ou futuros pagamentos.
9.7 - Além das multas que serão aplicadas ao contratado
inadimplente, as irregularidades mencionadas nos itens anterio-
res serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais.
9.8 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido,
será automaticamente descontado da primeira parcela de preço a
que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de
1 % (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judici-
almente.
9.9 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima pre-
vistas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa, e publica-
ção no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro
correspondente.

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1- A fornecedora não poderá sub-contratar ou transferir a ter-
ceiros os objetos/serviços previsto no objeto desta Ata, salvo ex-
pressa  autorização da Prefeitura de Cabreúva.
10.2 – Elegem as partes constantes o Foro da Comarca de
Cabreúva, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas desta Ata,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.

Cabreúva, 14 de março de 2012

Cláudio Antonio Giannini
Prefeito Municipal

Jorge Luiz Spina
Pres. Da Comissão de Licitações

EMPRESA:
L & C COMERCIO DE PAPELARIA LTDA. EPP.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO “PREGÃO
PRESENCIAL”  Nº 04/2012.

Ata de reunião da Comissão de Licitações da Prefeitura de
Cabreúva, realizada aos treze dias do mês de março do ano de
dois mil e doze, às 09:00 horas, na sala onde se realizam os
procedimentos licitatórios desta Prefeitura, que fez sobre a pre-
sença do Sr. José Antonio Gutierre (Pregoeiro). Havendo a pre-
sença em numero legal, o Sr. José Antonio Gutierre (pregoeiro),
em face da classificação das “PROPOSTAS” apresentadas no
Pregão Presencial n° 04/2012 para o Registro de Preços para a
aquisição de Materiais de Escritório e Escolares, destinados ao
Almoxarifado Central, conforme registradas na ata de sessão ho-
mologada em 13/03/2012, resolve REGISTRAR os preço(s) da(s)
empresa(s), nas quantidades estimadas, de acordo com a classi-
ficação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previs-
tas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com
as disposições a seguir:

1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para
aquisição de Materiais de Escritório e Escolares, destinados
ao Almoxarifado Central, conforme especificações constan-
tes no Anexo I do Edital de Pregão Presencial n° 04/2012.
1.2 – As licitantes registradas para os itens cotados são as
seguintes:

EMPRESA: ONIX BRASIL COMERCIAL LTDA., foi vencedora
dos itens descritos abaixo:
Item 11 – Apontador comum com deposito, para apontar lápis
grosso ou fino, ( conforme descrições do Anexo I do Edital), no
valor unitário de R$ 0,41, Marca: Jocar.

Item 15 – Caderno de cartografia contendo 96 folhas, medin-
do: 200mm largura X 275mm de comprimento, miolo de papel
no mínimo 56g\m2. Capa e contra capa em papel cartão duplex
gramatura de 280g\m2, ( conforme descrições do Anexo I do
Edital), no valor unitário de R$ 2,71, Marca: KM.

Item 26 – Cola Bastão de 08 gramas, acondicionado em tubo
plástico com fundo suspenso, tampa abre\fecha e base
rosqueável, ( conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor
unitário de R$ 1,82, Marca: PRITT.

Item 29 – Cola Colorida com no mínimo 23 gr. Cada, em 06
cores variadas, medindo aprox. 10 cm de comprimento, ( con-
forme descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$
3,31, Marca: ACRILEX.

Item 36 – Fita adesiva colorida medindo no mínimo 12mm X
no mínimo 10m., produzida em filme do BOPP, ( conforme des-
crições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 0,24, Marca:
FITPEL.

Item 40 – Giz de Cera grosso em 12 cores variadas, formato
anatômico, medindo 10,5mm de compr. X 10mm de diâmetro,
acondicionado em caixa de papelão resistente, ( conforme des-
crições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 1,75, Marca:
ACRILEX.

Item 53 – Massa para Modelar 12 cores, produto atóxico, en-
volvida em filme plástico transparente a fim de avitar
ressecamentos, caixa contendo 180gr., ( conforme descrições
do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 1,52, Marca: ACRILEX.
1.3- Este instrumento não obriga a Prefeitura de Cabreúva, a fir-
mar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações especificas para a aquisição do objeto, obedecida a le-
gislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos ter-
mos do art. 15, parágrafo 4° da lei 8.666/93.
1.4- Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente
no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial
do instrumento.
1.4.1- Os preços registrados que sofrerem recomposição não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante
das propostas e aquele vigente no mercado a época do registro.

1.4.2- O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão ao desequilíbrio econômico financeiro do Contrato,
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do
aumento pela empresa registrada ( requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).
1.5- Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços
de mercado, a Prefeitura de Cabreúva solicitara ao fornecedor,
mediante correspondência, redução dos preços registrados, de
forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1.
1.6- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá
utilizar por qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou
indireta que não tenha participado do certame licitatório, median-
te previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e com anuência do fornecedor.
1.7 – A aquisições ou contratações adicionais a que se refere o
item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

2- DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do
objeto, bem como, para definir os procedimentos e normas decor-
rentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se
nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial n° 04/2012 e seus anexos;
b) Propostas da(s) Licitante(s).

3- VIGÊNCIA
3.1- A presente  Ata vigorará por 12 (doze) meses, contados de
sua assinatura.

4- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1- Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade
da Prefeitura de Cabreúva, que procederá a solicitação do objeto
nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de
contratação.
4.2- Após efetuada a sua solicitação, os objetos licitados deverão
ser entregues no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
em horário de expediente, nas condições estipuladas no presente
Edital e seus anexos, Na Prefeitura de Cabreúva.
4.3 – No ato da entrega dos materiais a proponente deverá apre-
sentar Nota Fiscal/Fatura correspondente as quantias solicitadas,
que será submetida a aprovação do órgão responsável pelo rece-
bimento.
4.4- Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de
notificação apresentada a fornecedora, sem qualquer ônus para a
Prefeitura de Cabreúva.
4.5 – A substituição dos materiais não for realizada no prazo esti-
pulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas neste Edital
e na Ata de registro de Preços.
4.6- O recebimento dos materiais, mesmos que definitivo, não
exclui a responsabilidade da empresa pela qualidade e caracte-
rísticas dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer ir-
regularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, du-
rante todo o prazo de vigência do Contrato.

5- DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
5.1- O pagamento será efetuado conforme estipulado em Edital,
contados a partir do recebimento dos materiais, mediante apre-
sentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo respon-
sável da Secretaria Requisitante e, observando o cumprimento
integral das disposições contidas no Edital.
5.2 – As despesas decorrente das aquisições dos objetos desta
licitação correrão por conta dos recursos especificados no orça-
mento da Prefeitura de Cabreúva, existentes nas dotações na data
dos respectivos empenhos.

6- RESPONSABILIDADES
6.1- A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que,
venha direta ou indiretamente, provocar  ou causar para a Prefei-
tura de Cabreúva ou a terceiros.
6.2 – A empresa fornecedora é responsável por todos os encar-
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da lei 8.666/93.
6.3- A empresa fornecedora é responsável também pela qualida-
de dos produtos fornecidos, cbendo-lhe verificar o atendimento
das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a
alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido dos
mesmos, fora dos padrões exigidos.
6.4 – A empresa registrada autoriza a Prefeitura de Cabreúva a
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuí-
zos diretamente das faturas pertinente aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento ju-
dicial, assegurada a prévia defesa.

7 – OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS
7.1- Constituem obrigações das empresas fornecedoras:
a) providenciar, no máximo de 03 (três) dias o saneamento de
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quaisquer irregularidade constatada nos materiais fornecidos;
b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências conti-
das no Edital de Licitação;
c) corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar víci-
os, defeitos ou incorreções, ou ainda, que estiverem em desacor-
do com as especificações exigidas;
7.2- Observado qualquer tipo de não atendimento das
especificações dos produtos exigidos no contrato, a empresa de-
verá substituí-los sem qualquer ônus para a Prefeitura de
Cabreúva.

8- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
8.1 – A Prefeitura de Cabreúva, poderá cancelar o Registro de
Preços das Empresa(s) nos casos a seguir especificados:
a) quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente ao registro de preços;
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior aqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e
a Prefeitura de Cabreúva não aceitar as suas justificativas;
e) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica
exigida no processo licitatório;
f) por razões de interesse publico devidamente demonstradas e
justificadas pela Prefeitura de Cabreúva.
8.2 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
Prefeitura de Cabreúva fará o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informará os demais fornecedores a nova
ordem de registro.

9- DAS PENALIDADES
9.1 - A contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou
condições do presente Edital ficará sujeita às penalidades previs-
tas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da
Lei nº 8.666/93.
9.2 - De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, a con-
tratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita à multa de 1%
(um por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que,
sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o
máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei nº 8.666/93.
9.3 - Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução
total ou parcial deste contrato, a contratada, garantida a prévia
defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) do valor do empenho, reajustado
por dia de atraso na entrega;
c) A inexecução total ou parcial dos termos da proposta relativas
às condições estabelecidas ou prazo de entrega, sujeitará o
inadimplente, além das penalidades previstas na Lei n° 8.666/93,
ao pagamento de multa de 20% sobre o valor do empenho;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com este órgão promotor do certame, por pra-
zo de até 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administra-
ção pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da san-
ção aplicada com base na alínea anterior.
9.4 - A rescisão dar-se-á também, garantida a defesa prévia, des-
de que:
9.4.1 - Ocorra falência, ou dissolução da Contratada;
9.5 - A aplicação das penalidades previstas neste edital e na Lei
Federal nº 8.666/93, não exonera o inadimplente de eventual ação
por perdas e danos que seu ato ensejar.
9.6 - O valor das penalidades poderá ser descontado das notas
fiscais ou futuros pagamentos.
9.7 - Além das multas que serão aplicadas ao contratado
inadimplente, as irregularidades mencionadas nos itens anterio-
res serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais.
9.8 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido,
será automaticamente descontado da primeira parcela de preço a
que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de
1 % (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judici-
almente.
9.9 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima pre-
vistas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa, e publica-
ção no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro
correspondente.

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1- A fornecedora não poderá sub-contratar ou transferir a ter-
ceiros os objetos/serviços previsto no objeto desta Ata, salvo ex-

pressa  autorização da Prefeitura de Cabreúva.
10.2 – Elegem as partes constantes o Foro da Comarca de
Cabreúva, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas desta Ata,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.

Cabreúva, 14 de março de 2012

Cláudio Antonio Giannini
Prefeito Municipal

Jorge Luiz Spina
Pres. Da Comissão de Licitações

EMPRESA:
ONIX BRASIL COMERCIAL LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO “PREGÃO
PRESENCIAL”  Nº 04/2012.

Ata de reunião da Comissão de Licitações da Prefeitura de
Cabreúva, realizada aos treze dias do mês de março do ano de
dois mil e doze, às 09:00 horas, na sala onde se realizam os pro-
cedimentos licitatórios desta Prefeitura, que fez sobre a presença
do Sr. José Antonio Gutierre (Pregoeiro). Havendo a presença em
numero legal, o Sr. José Antonio Gutierre (pregoeiro), em face da
classificação das “PROPOSTAS” apresentadas no Pregão
Presencial n° 04/2012 para o Registro de Preços para a aquisição
de Materiais de Escritório e Escolares, destinados ao Almoxarifado
Central, conforme registradas na ata de sessão homologada em
13/03/2012, resolve REGISTRAR os preço(s) da(s) empresa(s),
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital
de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as disposi-
ções a seguir:

1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para
aquisição de Materiais de Escritório e Escolares, destinados
ao Almoxarifado Central, conforme especificações constan-
tes no Anexo I do Edital de Pregão Presencial n° 04/2012.
1.2 – As licitantes registradas para os itens cotados são as
seguintes:

EMPRESA: PARTNER OFFICE COM. DE PRODUTOS E SUPR.
LTDA., foi vencedora dos itens descritos abaixo:
Item 01 – Pasta Catalogo c\50 plásticos, com 04 furos, medin-
do no mínimo 243mm X 333mm de comprimento, ( conforme
descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 3,71,
Marca: Dac.

Item 02 – Pasta Plastica em L polipropileno laminado, usado
para acondicionar documentos nas dimensões: 225mm lar-
gura X 335mm de comprimento, espessura de 0,20mm., ( con-
forme descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$
0,24, Marca: DAC.

Item 04 – Envelope plástico para catalogo medindo 24cm X
33cm, acondicionado em caixa de papelão resistente conten-
do 300 unidades., ( conforme descrições do Anexo I do Edital),
no valor unitário de R$ 32,00, Marca: DAC.

Item 07 – Folhas de Papel Cartão, medindo 50 X 66cm., cores
variadas, ( conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor
unitário de R$ 0,37, Marca: RST.

Item 08 – Folhas de Papel Crepon, medindo 48 X 66cm, cores
variadas, ( conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor
unitário de R$ 0,29, Marca: RST.

Item 21 – Caneta esferográfica cor azul, com carga removível,
( conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de
R$ 0,35, Marca: BIC.

Item 22 – Caneta esferográfica cor vermelha, com carga re-
movível, ( conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor
unitário de R$ 0,35, Marca: BIC.

Item 23 – Caneta esferográfica cor preta, com carga removivel,
( conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de
R$ 0,35, Marca: BIC.

Item 49 – Régua em polietileno cristal, com escala milimétrica,
medindo no mínimo 30cm de comprimento X no mínimo
2,5cm de largura X no mínimo 2mm espessura, ( conforme
descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 0,65,
Marca: Walleu.

Item 59 – Pacote de Papel Sulfite multiuso extra branco, com

500 folhas, formato A4, medindo: 210mm X 297mm, com
gramatura de 75g\m2, ( conforme descrições do Anexo I do Edital),
no valor unitário de R$ 8,48, Marca: IMEX.

Item 68 – Folhas de Papel Camurça, medindo 60 X 40, cores
diversas, ( conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor
unitário de R$ 0,31, Marca: VMP.
1.3- Este instrumento não obriga a Prefeitura de Cabreúva, a fir-
mar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações especificas para a aquisição do objeto, obedecida a le-
gislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos ter-
mos do art. 15, parágrafo 4° da lei 8.666/93.
1.4- Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente
no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial
do instrumento.
1.4.1- Os preços registrados que sofrerem recomposição não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante
das propostas e aquele vigente no mercado a época do registro.
1.4.2- O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão ao desequilíbrio econômico financeiro do Contrato,
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do
aumento pela empresa registrada ( requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).
1.5- Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços
de mercado, a Prefeitura de Cabreúva solicitara ao fornecedor,
mediante correspondência, redução dos preços registrados, de
forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1.
1.6- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá
utilizar por qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou
indireta que não tenha participado do certame licitatório, median-
te previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e com anuência do fornecedor.
1.7 – A aquisições ou contratações adicionais a que se refere o
item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

2- DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do
objeto, bem como, para definir os procedimentos e normas decor-
rentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se
nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial n° 04/2012 e seus anexos;
b) Propostas da(s) Licitante(s).

3- VIGÊNCIA
3.1- A presente  Ata vigorará por 12 (doze) meses, contados de
sua assinatura.

4- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1- Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade
da Prefeitura de Cabreúva, que procederá a solicitação do objeto
nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de
contratação.
4.2- Após efetuada a sua solicitação, os objetos licitados deverão
ser entregues no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
em horário de expediente, nas condições estipuladas no presente
Edital e seus anexos, Na Prefeitura de Cabreúva.
4.3 – No ato da entrega dos materiais a proponente deverá apre-
sentar Nota Fiscal/Fatura correspondente as quantias solicitadas,
que será submetida a aprovação do órgão responsável pelo rece-
bimento.
4.4- Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de
notificação apresentada a fornecedora, sem qualquer ônus para a
Prefeitura de Cabreúva.
4.5 – A substituição dos materiais não for realizada no prazo esti-
pulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas neste Edital
e na Ata de registro de Preços.
4.6- O recebimento dos materiais, mesmos que definitivo, não
exclui a responsabilidade da empresa pela qualidade e caracte-
rísticas dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer ir-
regularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, du-
rante todo o prazo de vigência do Contrato.

5- DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
5.1- O pagamento será efetuado conforme estipulado em
Edital,  contados a part ir  do recebimento dos materiais,
mediante apresentação de nota f iscal/fatura devidamente
atestada pelo responsável da Secretaria Requisitante e,
observando o cumprimento integral das disposições con-
t idas no Edital.
5.2 – As despesas decorrente das aquisições dos objetos desta
licitação correrão por conta dos recursos especificados no orça-
mento da Prefeitura de Cabreúva, existentes nas dotações na data
dos respectivos empenhos.
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6- RESPONSABILIDADES
6.1- A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que,
venha direta ou indiretamente, provocar  ou causar para a Prefei-
tura de Cabreúva ou a terceiros.
6.2 – A empresa fornecedora é responsável por todos os encar-
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da lei 8.666/93.
6.3- A empresa fornecedora é responsável também pela qualida-
de dos produtos fornecidos, cbendo-lhe verificar o atendimento
das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a
alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido dos
mesmos, fora dos padrões exigidos.
6.4 – A empresa registrada autoriza a Prefeitura de Cabreúva a
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuí-
zos diretamente das faturas pertinente aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento ju-
dicial, assegurada a prévia defesa.

7 – OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS
7.1- Constituem obrigações das empresas fornecedoras:
a) providenciar, no máximo de 03 (três) dias o saneamento de
quaisquer irregularidade constatada nos materiais fornecidos;
b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências conti-
das no Edital de Licitação;
c) corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar víci-
os, defeitos ou incorreções, ou ainda, que estiverem em desacor-
do com as especificações exigidas;
7.2- Observado qualquer tipo de não atendimento das
especificações dos produtos exigidos no contrato, a empresa de-
verá substituí-los sem qualquer ônus para a Prefeitura de
Cabreúva.

8- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
8.1 – A Prefeitura de Cabreúva, poderá cancelar o Registro de
Preços das Empresa(s) nos casos a seguir especificados:
a) quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente ao registro de preços;
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior aqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e
a Prefeitura de Cabreúva não aceitar as suas justificativas;
e) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica
exigida no processo licitatório;
f) por razões de interesse publico devidamente demonstradas e
justificadas pela Prefeitura de Cabreúva.
8.2 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
Prefeitura de Cabreúva fará o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informará os demais fornecedores a nova
ordem de registro.

9- DAS PENALIDADES
9.1 - A contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou
condições do presente Edital ficará sujeita às penalidades previs-
tas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da
Lei nº 8.666/93.
9.2 - De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, a contra-
tada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita à multa de 1% (um
por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que,
sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o
máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei nº 8.666/93.
9.3 - Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução
total ou parcial deste contrato, a contratada, garantida a prévia
defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) do valor do empenho, reajustado
por dia de atraso na entrega;
c) A inexecução total ou parcial dos termos da proposta relativas
às condições estabelecidas ou prazo de entrega, sujeitará o
inadimplente, além das penalidades previstas na Lei n° 8.666/93,
ao pagamento de multa de 20% sobre o valor do empenho;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com este órgão promotor do certame, por pra-
zo de até 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administra-
ção pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da san-
ção aplicada com base na alínea anterior.
9.4 - A rescisão dar-se-á também, garantida a defesa prévia, des-
de que:
9.4.1 - Ocorra falência, ou dissolução da Contratada;
9.5 - A aplicação das penalidades previstas neste edital e na Lei
Federal nº 8.666/93, não exonera o inadimplente de eventual ação

por perdas e danos que seu ato ensejar.
9.6 - O valor das penalidades poderá ser descontado das notas
fiscais ou futuros pagamentos.
9.7 - Além das multas que serão aplicadas ao contratado
inadimplente, as irregularidades mencionadas nos itens anterio-
res serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais.
9.8 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido,
será automaticamente descontado da primeira parcela de preço a
que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de
1 % (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judici-
almente.
9.9 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima pre-
vistas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa, e publica-
ção no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro
correspondente.

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1- A fornecedora não poderá sub-contratar ou transferir a ter-
ceiros os objetos/serviços previsto no objeto desta Ata, salvo ex-
pressa  autorização da Prefeitura de Cabreúva.
10.2 – Elegem as partes constantes o Foro da Comarca de
Cabreúva, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas desta Ata,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.

Cabreúva, 14 de março de 2012

Cláudio Antonio Giannini
Prefeito Municipal

Jorge Luiz Spina
Pres. Da Comissão de Licitações

EMPRESA:
PARTNER OFFICE COM. DE PROD. E SUPR. LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO “PREGÃO
PRESENCIAL”  Nº 04/2012.

Ata de reunião da Comissão de Licitações da Prefeitura de
Cabreúva, realizada aos treze dias do mês de março do ano de
dois mil e doze, às 09:00 horas, na sala onde se realizam os pro-
cedimentos licitatórios desta Prefeitura, que fez sobre a presença
do Sr. José Antonio Gutierre (Pregoeiro). Havendo a presença em
numero legal, o Sr. José Antonio Gutierre (pregoeiro), em face da
classificação das “PROPOSTAS” apresentadas no Pregão
Presencial n° 04/2012 para o Registro de Preços para a aquisição
de Materiais de Escritório e Escolares, destinados ao Almoxarifado
Central, conforme registradas na ata de sessão homologada em
13/03/2012, resolve REGISTRAR os preço(s) da(s) empresa(s),
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital
de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as disposi-
ções a seguir:

1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para
aquisição de Materiais de Escritório e Escolares, destinados
ao Almoxarifado Central, conforme especificações constan-
tes no Anexo I do Edital de Pregão Presencial n° 04/2012.
1.2 – As licitantes registradas para os itens cotados são as
seguintes:

EMPRESA: SS SILVEIRA & SILVEIRA COMERCIAL LTDA., foi
vencedora dos itens descritos abaixo:
Item 14 – Caderno de Brochura 1\4 com 48 folhas, ( conforme
descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 1,47,
Marca: Jandaia.

Item 31 – Caixa de Colchete n. 12, com 72 unidades, ( confor-
me descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 2,24,
Marca: Newklip.

1.3- Este instrumento não obriga a Prefeitura de Cabreúva, a fir-
mar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações especificas para a aquisição do objeto, obedecida a le-
gislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos ter-
mos do art. 15, parágrafo 4° da lei 8.666/93.
1.4- Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente
no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial
do instrumento.
1.4.1- Os preços registrados que sofrerem recomposição não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante

das propostas e aquele vigente no mercado a época do registro.
1.4.2- O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão ao desequilíbrio econômico financeiro do Contrato,
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do
aumento pela empresa registrada ( requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).
1.5- Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços
de mercado, a Prefeitura de Cabreúva solicitara ao fornecedor,
mediante correspondência, redução dos preços registrados, de
forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1.
1.6- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá
utilizar por qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou
indireta que não tenha participado do certame licitatório, median-
te previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e com anuência do fornecedor.
1.7 – A aquisições ou contratações adicionais a que se refere o
item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

2- DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do
objeto, bem como, para definir os procedimentos e normas decor-
rentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se
nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial n° 04/2012 e seus anexos;
b) Propostas da(s) Licitante(s).

3- VIGÊNCIA
3.1- A presente  Ata vigorará por 12 (doze) meses, contados de
sua assinatura.

4- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1- Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade
da Prefeitura de Cabreúva, que procederá a solicitação do objeto
nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de
contratação.
4.2- Após efetuada a sua solicitação, os objetos licitados deverão
ser entregues no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
em horário de expediente, nas condições estipuladas no presente
Edital e seus anexos, Na Prefeitura de Cabreúva.
4.3 – No ato da entrega dos materiais a proponente deverá apre-
sentar Nota Fiscal/Fatura correspondente as quantias solicitadas,
que será submetida a aprovação do órgão responsável pelo rece-
bimento.
4.4- Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de
notificação apresentada a fornecedora, sem qualquer ônus para a
Prefeitura de Cabreúva.
4.5 – A substituição dos materiais não for realizada no prazo esti-
pulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas neste Edital
e na Ata de registro de Preços.
4.6- O recebimento dos materiais, mesmos que definitivo, não
exclui a responsabilidade da empresa pela qualidade e caracte-
rísticas dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer ir-
regularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, du-
rante todo o prazo de vigência do Contrato.

5- DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
5.1- O pagamento será efetuado conforme estipulado em Edital,
contados a partir do recebimento dos materiais, mediante apre-
sentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo respon-
sável da Secretaria Requisitante e, observando o cumprimento
integral das disposições contidas no Edital.
5.2 – As despesas decorrente das aquisições dos objetos desta
licitação correrão por conta dos recursos especificados no orça-
mento da Prefeitura de Cabreúva, existentes nas dotações na data
dos respectivos empenhos.

6- RESPONSABILIDADES
6.1- A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que,
venha direta ou indiretamente, provocar  ou causar para a Prefei-
tura de Cabreúva ou a terceiros.
6.2 – A empresa fornecedora é responsável por todos os encar-
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da lei 8.666/93.
6.3- A empresa fornecedora é responsável também pela qualida-
de dos produtos fornecidos, cbendo-lhe verificar o atendimento
das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a
alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido dos
mesmos, fora dos padrões exigidos.
6.4 – A empresa registrada autoriza a Prefeitura de Cabreúva a
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuí-
zos diretamente das faturas pertinente aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento ju-
dicial, assegurada a prévia defesa.

7 – OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS
7.1- Constituem obrigações das empresas fornecedoras:
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a) providenciar, no máximo de 03 (três) dias o saneamento de
quaisquer irregularidade constatada nos materiais fornecidos;
b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências conti-
das no Edital de Licitação;
c) corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar víci-
os, defeitos ou incorreções, ou ainda, que estiverem em desacor-
do com as especificações exigidas;
7.2- Observado qualquer tipo de não atendimento das
especificações dos produtos exigidos no contrato, a empresa de-
verá substituí-los sem qualquer ônus para a Prefeitura de
Cabreúva.

8- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
8.1 – A Prefeitura de Cabreúva, poderá cancelar o Registro de
Preços das Empresa(s) nos casos a seguir especificados:
a) quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente ao registro de preços;
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior aqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e
a Prefeitura de Cabreúva não aceitar as suas justificativas;
e) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica
exigida no processo licitatório;
f) por razões de interesse publico devidamente demonstradas e
justificadas pela Prefeitura de Cabreúva.
8.2 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
Prefeitura de Cabreúva fará o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informará os demais fornecedores a nova
ordem de registro.

9- DAS PENALIDADES
9.1 - A contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou
condições do presente Edital ficará sujeita às penalidades previs-
tas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da
Lei nº 8.666/93.
9.2 - De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, a contra-
tada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita à multa de 1% (um
por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que,
sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o
máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei nº 8.666/93.
9.3 - Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução
total ou parcial deste contrato, a contratada, garantida a prévia
defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) do valor do empenho, reajustado
por dia de atraso na entrega;
c) A inexecução total ou parcial dos termos da proposta relativas
às condições estabelecidas ou prazo de entrega, sujeitará o
inadimplente, além das penalidades previstas na Lei n° 8.666/93,
ao pagamento de multa de 20% sobre o valor do empenho;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com este órgão promotor do certame, por pra-
zo de até 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administra-
ção pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da san-
ção aplicada com base na alínea anterior.
9.4 - A rescisão dar-se-á também, garantida a defesa prévia, des-
de que:
9.4.1 - Ocorra falência, ou dissolução da Contratada;
9.5 - A aplicação das penalidades previstas neste edital e na Lei
Federal nº 8.666/93, não exonera o inadimplente de eventual ação
por perdas e danos que seu ato ensejar.
9.6 - O valor das penalidades poderá ser descontado das notas
fiscais ou futuros pagamentos.
9.7 - Além das multas que serão aplicadas ao contratado
inadimplente, as irregularidades mencionadas nos itens anterio-
res serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais.
9.8 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido,
será automaticamente descontado da primeira parcela de preço a
que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de
1 % (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judici-
almente.
9.9 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima pre-
vistas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa, e publica-
ção no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro
correspondente.

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1- A fornecedora não poderá sub-contratar ou transferir a ter-

rio de R$ 0,74, Marca: ELGIN.
1.3- Este instrumento não obriga a Prefeitura de Cabreúva, a fir-
mar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações especificas para a aquisição do objeto, obedecida a le-
gislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos ter-
mos do art. 15, parágrafo 4° da lei 8.666/93.
1.4- Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente
no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial
do instrumento.
1.4.1- Os preços registrados que sofrerem recomposição não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante
das propostas e aquele vigente no mercado a época do registro.
1.4.2- O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão ao desequilíbrio econômico financeiro do Contrato,
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do
aumento pela empresa registrada ( requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).
1.5- Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços
de mercado, a Prefeitura de Cabreúva solicitara ao fornecedor,
mediante correspondência, redução dos preços registrados, de
forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1.
1.6- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá
utilizar por qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou
indireta que não tenha participado do certame licitatório, median-
te previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e com anuência do fornecedor.
1.7 – A aquisições ou contratações adicionais a que se refere o
item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

2- DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do
objeto, bem como, para definir os procedimentos e normas decor-
rentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se
nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial n° 04/2012 e seus anexos;
b) Propostas da(s) Licitante(s).

3- VIGÊNCIA
3.1- A presente  Ata vigorará por 12 (doze) meses, contados de
sua assinatura.

4- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1- Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade
da Prefeitura de Cabreúva, que procederá a solicitação do objeto
nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de
contratação.
4.2- Após efetuada a sua solicitação, os objetos licitados deverão
ser entregues no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
em horário de expediente, nas condições estipuladas no presente
Edital e seus anexos, Na Prefeitura de Cabreúva.
4.3 – No ato da entrega dos materiais a proponente deverá apre-
sentar Nota Fiscal/Fatura correspondente as quantias solicitadas,
que será submetida a aprovação do órgão responsável pelo rece-
bimento.
4.4- Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de
notificação apresentada a fornecedora, sem qualquer ônus para a
Prefeitura de Cabreúva.
4.5 – A substituição dos materiais não for realizada no prazo esti-
pulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas neste Edital
e na Ata de registro de Preços.
4.6- O recebimento dos materiais, mesmos que definitivo, não
exclui a responsabilidade da empresa pela qualidade e caracte-
rísticas dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer ir-
regularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, du-
rante todo o prazo de vigência do Contrato.

5- DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
5.1- O pagamento será efetuado conforme estipulado em Edital,
contados a partir do recebimento dos materiais, mediante apre-
sentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo respon-
sável da Secretaria Requisitante e, observando o cumprimento
integral das disposições contidas no Edital.
5.2 – As despesas decorrente das aquisições dos objetos desta
licitação correrão por conta dos recursos especificados no orça-
mento da Prefeitura de Cabreúva, existentes nas dotações na data
dos respectivos empenhos.

6- RESPONSABILIDADES
6.1- A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que,
venha direta ou indiretamente, provocar  ou causar para a Prefei-
tura de Cabreúva ou a terceiros.
6.2 – A empresa fornecedora é responsável por todos os encar-
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

ceiros os objetos/serviços previsto no objeto desta Ata, salvo ex-
pressa  autorização da Prefeitura de Cabreúva.
10.2 – Elegem as partes constantes o Foro da Comarca de
Cabreúva, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas desta Ata,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.

Cabreúva, 14 de março de 2012

Cláudio Antonio Giannini
Prefeito Municipal

Jorge Luiz Spina
Pres. Da Comissão de Licitações

EMPRESA:
SS SILVEIRA & SILVEIRA COMERCIAL LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO “PREGÃO
PRESENCIAL”  Nº 04/2012.

Ata de reunião da Comissão de Licitações da Prefeitura de
Cabreúva, realizada aos treze dias do mês de março do ano de
dois mil e doze, às 09:00 horas, na sala onde se realizam os pro-
cedimentos licitatórios desta Prefeitura, que fez sobre a presença
do Sr. José Antonio Gutierre (Pregoeiro). Havendo a presença em
numero legal, o Sr. José Antonio Gutierre (pregoeiro), em face da
classificação das “PROPOSTAS” apresentadas no Pregão
Presencial n° 04/2012 para o Registro de Preços para a aquisição
de Materiais de Escritório e Escolares, destinados ao Almoxarifado
Central, conforme registradas na ata de sessão homologada em
13/03/2012, resolve REGISTRAR os preço(s) da(s) empresa(s),
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital
de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as disposi-
ções a seguir:

1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para
aquisição de Materiais de Escritório e Escolares, destinados
ao Almoxarifado Central, conforme especificações constan-
tes no Anexo I do Edital de Pregão Presencial n° 04/2012.
1.2 – As licitantes registradas para os itens cotados são as
seguintes:

EMPRESA: VIX COMERCIAL LTDA. EPP., foi vencedora dos
itens descritos abaixo:
Item 03 – Cartolina cores variadas, medindo 50 X 66cm., ( con-
forme descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$
0,1899, Marca: MULTIVERDE.

Item 09 – Papel Celofane, Cores diversas, ( conforme descri-
ções do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 0,30, Marca:
RST.

Item 19 – Caneta para retroprojetor na cor azul, com ponta
média em poliéster de no mínimo 2,0mm de espessura, com
tampa abre e fecha, ( conforme descrições do Anexo I do Edital),
no valor unitário de R$ 1,73, Marca: PILOT.

Item 34 – Fita Dupla Face em polietileno de fácil aderência,
medindo 25mm X 30m, ( conforme descrições do Anexo I do
Edital), no valor unitário de R$ 4,11 , Marca: ADELBRAS.

Item 44 – Caixa de Lapis Preto n. 02 com 144 unidades, me-
dindo no mínimo 160mm., ( conforme descrições do Anexo I do
Edital), no valor unitário de R$ 20,15, Marca: CIS.

Item 54 – Perfurador de EVA, ( conforme descrições do Anexo I
do Edital), no valor unitário de R$ 30,00, Marca: TOKI DE ARTE.

Item 57 – Tesoura sem ponta de 4.1\2”  no mínimo 13,5cm de
comprimento, tipo escolar, com lamina de aço inoxidável, con-
tendo graduação mínima de 5cm., ( conforme descrições do
Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 0,58, Marca: JOCAR.

Item 58 – Pacote de Papel Sulfite A3, medindo 297mm X
420mm, gramatura mínima de 75g\m2, ( conforme descrições
do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 20,10, Marca:
REPORT.

Item 63 – Pincel chato n. 14, confeccionado em pelo, na cor
palha, virola em alumínio polido e cabo longo de madeira com
pintura em verniz amarela, ( conforme descrições do Anexo I do
Edital), no valor unitário de R$ 1,37, Marca: CONDOR.

Item 70 – DVD-R 4.7 gigabyte gravavel , acondicionado em
envelope de papel lacrado com serrilhas, facilitando sua aber-
tura, ( conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor unitá-
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da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da lei 8.666/93.
6.3- A empresa fornecedora é responsável também pela qualida-
de dos produtos fornecidos, cbendo-lhe verificar o atendimento
das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a
alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido dos
mesmos, fora dos padrões exigidos.
6.4 – A empresa registrada autoriza a Prefeitura de Cabreúva a
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuí-
zos diretamente das faturas pertinente aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento ju-
dicial, assegurada a prévia defesa.

7 – OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS
7.1- Constituem obrigações das empresas fornecedoras:
a) providenciar, no máximo de 03 (três) dias o saneamento de
quaisquer irregularidade constatada nos materiais fornecidos;
b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências conti-
das no Edital de Licitação;
c) corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar víci-
os, defeitos ou incorreções, ou ainda, que estiverem em desacor-
do com as especificações exigidas;
7.2- Observado qualquer tipo de não atendimento das
especificações dos produtos exigidos no contrato, a empresa de-
verá substituí-los sem qualquer ônus para a Prefeitura de
Cabreúva.

8- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
8.1 – A Prefeitura de Cabreúva, poderá cancelar o Registro de
Preços das Empresa(s) nos casos a seguir especificados:
a) quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente ao registro de preços;
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior aqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e
a Prefeitura de Cabreúva não aceitar as suas justificativas;
e) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica
exigida no processo licitatório;
f) por razões de interesse publico devidamente demonstradas e
justificadas pela Prefeitura de Cabreúva.
8.2 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
Prefeitura de Cabreúva fará o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informará os demais fornecedores a nova
ordem de registro.

9- DAS PENALIDADES
9.1 - A contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou
condições do presente Edital ficará sujeita às penalidades previs-
tas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da
Lei nº 8.666/93.
9.2 - De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, a contra-
tada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita à multa de 1% (um
por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que,
sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o
máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei nº 8.666/93.
9.3 - Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução
total ou parcial deste contrato, a contratada, garantida a prévia
defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) do valor do empenho, reajustado
por dia de atraso na entrega;
c) A inexecução total ou parcial dos termos da proposta relativas
às condições estabelecidas ou prazo de entrega, sujeitará o
inadimplente, além das penalidades previstas na Lei n° 8.666/93,
ao pagamento de multa de 20% sobre o valor do empenho;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com este órgão promotor do certame, por pra-
zo de até 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administra-
ção pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da san-
ção aplicada com base na alínea anterior.
9.4 - A rescisão dar-se-á também, garantida a defesa prévia, des-
de que:
9.4.1 - Ocorra falência, ou dissolução da Contratada;
9.5 - A aplicação das penalidades previstas neste edital e na Lei
Federal nº 8.666/93, não exonera o inadimplente de eventual ação
por perdas e danos que seu ato ensejar.
9.6 - O valor das penalidades poderá ser descontado das notas
fiscais ou futuros pagamentos.
9.7 - Além das multas que serão aplicadas ao contratado
inadimplente, as irregularidades mencionadas nos itens anterio-
res serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais.

de mercado, a Prefeitura de Cabreúva solicitara ao fornecedor,
mediante correspondência, redução dos preços registrados, de
forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1.
1.6- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá
utilizar por qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou
indireta que não tenha participado do certame licitatório, median-
te previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e com anuência do fornecedor.
1.7 – A aquisições ou contratações adicionais a que se refere o
item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

2- DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do
objeto, bem como, para definir os procedimentos e normas decor-
rentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se
nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial n° 09/2012 e seus anexos;
b) Propostas da(s) Licitante(s).

3- VIGÊNCIA
3.1- A presente  Ata vigorará por 12 (doze) meses, contados de
sua assinatura.

4- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1- Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade
da Prefeitura de Cabreúva, que procederá a solicitação do objeto
nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de
contratação.
4.2- Após efetuada a sua solicitação, os objetos licitados deverão
ser entregues no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
em horário de expediente, nas condições estipuladas no presente
Edital e seus anexos, Na Prefeitura de Cabreúva.
4.3 – No ato da entrega dos materiais a proponente deverá apre-
sentar Nota Fiscal/Fatura correspondente as quantias solicitadas,
que será submetida a aprovação do órgão responsável pelo rece-
bimento.
4.4- Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de
notificação apresentada a fornecedora, sem qualquer ônus para a
Prefeitura de Cabreúva.
4.5 – A substituição dos materiais não for realizada no prazo esti-
pulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas neste Edital
e na Ata de registro de Preços.
4.6- O recebimento dos materiais, mesmos que definitivo, não
exclui a responsabilidade da empresa pela qualidade e caracte-
rísticas dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer ir-
regularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, du-
rante todo o prazo de vigência do Contrato.

5- DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
5.1- O pagamento será efetuado conforme estipulado em Edital,
contados a partir do recebimento dos materiais, mediante apre-
sentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo respon-
sável da Secretaria Requisitante e, observando o cumprimento
integral das disposições contidas no Edital.
5.2 – As despesas decorrente das aquisições dos objetos desta
licitação correrão por conta dos recursos especificados no orça-
mento da Prefeitura de Cabreúva, existentes nas dotações na data
dos respectivos empenhos.

6- RESPONSABILIDADES
6.1- A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que,
venha direta ou indiretamente, provocar  ou causar para a Prefei-
tura de Cabreúva ou a terceiros.
6.2 – A empresa fornecedora é responsável por todos os encar-
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da lei 8.666/93.
6.3- A empresa fornecedora é responsável também pela qualida-
de dos produtos fornecidos, cbendo-lhe verificar o atendimento
das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a
alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido dos
mesmos, fora dos padrões exigidos.
6.4 – A empresa registrada autoriza a Prefeitura de Cabreúva a
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuí-
zos diretamente das faturas pertinente aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento ju-
dicial, assegurada a prévia defesa.

7 – OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS
7.1- Constituem obrigações das empresas fornecedoras:
a) providenciar, no máximo de 03 (três) dias o saneamento de
quaisquer irregularidade constatada nos materiais fornecidos;
b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências conti-
das no Edital de Licitação;
c) corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar víci-
os, defeitos ou incorreções, ou ainda, que estiverem em desacor-
do com as especificações exigidas;

9.8 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido,
será automaticamente descontado da primeira parcela de preço a
que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de
1 % (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judici-
almente.
9.9 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima pre-
vistas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa, e publica-
ção no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro
correspondente.

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1- A fornecedora não poderá sub-contratar ou transferir a ter-
ceiros os objetos/serviços previsto no objeto desta Ata, salvo ex-
pressa  autorização da Prefeitura de Cabreúva.
10.2 – Elegem as partes constantes o Foro da Comarca de
Cabreúva, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas desta Ata,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.

Cabreúva, 14 de março de 2012

Cláudio Antonio Giannini
Prefeito Municipal

Jorge Luiz Spina
Pres. Da Comissão de Licitações

EMPRESA:
VIX COMERCIAL LTDA. EPP.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO “PREGÃO
PRESENCIAL”  Nº 09/2012.

Ata de reunião da Comissão de Licitações da Prefeitura de
Cabreúva, realizada aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano
de dois mil e doze, às 09:00 horas, na sala onde se realizam os
procedimentos licitatórios desta Prefeitura, que fez sobre a pre-
sença do Sr. José Antonio Gutierre (Pregoeiro). Havendo a pre-
sença em numero legal, o Sr. José Antonio Gutierre (pregoeiro),
em face da classificação das “PROPOSTAS” apresentadas no
Pregão Presencial n° 09/2012 para o Registro de Preços para a
aquisição de Generos Alimenticios ( café e Açucar, destinados ao
Almoxarifado Central, conforme registradas na ata de sessão ho-
mologada em 23/04/2012, resolve REGISTRAR os preço(s) da(s)
empresa(s), nas quantidades estimadas, de acordo com a classi-
ficação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previs-
tas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com
as disposições a seguir:

1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para
aquisição de Generos Alimenticios ( café e açúcar), destina-
dos ao Almoxarifado Central, conforme especificações cons-
tantes no Anexo I do Edital de Pregão Presencial n° 09/2012.
1.2 – As licitantes registradas para os itens cotados são as
seguintes:

EMPRESA: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.,
foi vencedora dos itens descritos abaixo:
Item 01 – kg. De Açucar Cristal pacote de 05 kg., ( conforme
descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 1,98,
Marca: Santa Isabel.

Item 02 – kg. De Café em pó, ( conforme descrições do Anexo I
do Edital), no valor unitário de R$ 12,80, Marca: Odebrecht.
1.3- Este instrumento não obriga a Prefeitura de Cabreúva, a fir-
mar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações especificas para a aquisição do objeto, obedecida a le-
gislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos ter-
mos do art. 15, parágrafo 4° da lei 8.666/93.
1.4- Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente
no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial
do instrumento.
1.4.1- Os preços registrados que sofrerem recomposição não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante
das propostas e aquele vigente no mercado a época do registro.
1.4.2- O aumento decorrente de recomposição dos preços unitári-
os em razão ao desequilíbrio econômico financeiro do Contrato,
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do
aumento pela empresa registrada ( requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).
1.5- Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços
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7.2- Observado qualquer tipo de não atendimento das
especificações dos produtos exigidos no contrato, a empresa de-
verá substituí-los sem qualquer ônus para a Prefeitura de
Cabreúva.

8- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
8.1 – A Prefeitura de Cabreúva, poderá cancelar o Registro de
Preços das Empresa(s) nos casos a seguir especificados:
a) quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente ao registro de preços;
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior aqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e
a Prefeitura de Cabreúva não aceitar as suas justificativas;
e) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica
exigida no processo licitatório;
f) por razões de interesse publico devidamente demonstradas e
justificadas pela Prefeitura de Cabreúva.
8.2 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
Prefeitura de Cabreúva fará o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informará os demais fornecedores a nova
ordem de registro.

9- DAS PENALIDADES
9.1 - A contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou
condições do presente Edital ficará sujeita às penalidades previs-
tas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da
Lei nº 8.666/93.
9.2 - De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, a contra-
tada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita à multa de 1% (um
por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que,
sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o
máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei nº 8.666/93.
9.3 - Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução
total ou parcial deste contrato, a contratada, garantida a prévia
defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) do valor do empenho, reajustado
por dia de atraso na entrega;
c) A inexecução total ou parcial dos termos da proposta relativas
às condições estabelecidas ou prazo de entrega, sujeitará o
inadimplente, além das penalidades previstas na Lei n° 8.666/93,
ao pagamento de multa de 20% sobre o valor do empenho;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com este órgão promotor do certame, por pra-
zo de até 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administra-
ção pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da san-
ção aplicada com base na alínea anterior.
9.4 - A rescisão dar-se-á também, garantida a defesa prévia, des-
de que:
9.4.1 - Ocorra falência, ou dissolução da Contratada;
9.5 - A aplicação das penalidades previstas neste edital e na Lei
Federal nº 8.666/93, não exonera o inadimplente de eventual ação
por perdas e danos que seu ato ensejar.
9.6 - O valor das penalidades poderá ser descontado das notas
fiscais ou futuros pagamentos.
9.7 - Além das multas que serão aplicadas ao contratado
inadimplente, as irregularidades mencionadas nos itens anterio-
res serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais.
9.8 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido,
será automaticamente descontado da primeira parcela de preço a
que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de
1 % (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judici-
almente.
9.9 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima pre-
vistas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa, e publica-
ção no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro
correspondente.

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1- A fornecedora não poderá sub-contratar ou transferir a ter-
ceiros os objetos/serviços previsto no objeto desta Ata, salvo ex-
pressa  autorização da Prefeitura de Cabreúva.
10.2 – Elegem as partes constantes o Foro da Comarca de
Cabreúva, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas desta Ata,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.

Cabreúva, 25 de abril de 2012

3- VIGÊNCIA
3.1- A presente  Ata vigorará por 12 (doze) meses, contados de
sua assinatura.

4- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1- Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade
da Prefeitura de Cabreúva, que procederá a solicitação do objeto
nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de
contratação.
4.2- Após efetuada a sua solicitação, os objetos licitados deverão
ser entregues no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
em horário de expediente, nas condições estipuladas no presente
Edital e seus anexos, Na Prefeitura de Cabreúva.
4.3 – No ato da entrega dos materiais a proponente deverá apre-
sentar Nota Fiscal/Fatura correspondente as quantias solicitadas,
que será submetida a aprovação do órgão responsável pelo rece-
bimento.
4.4- Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de
notificação apresentada a fornecedora, sem qualquer ônus para a
Prefeitura de Cabreúva.
4.5 – A substituição dos materiais não for realizada no prazo esti-
pulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas neste Edital
e na Ata de registro de Preços.
4.6- O recebimento dos materiais, mesmos que definitivo, não
exclui a responsabilidade da empresa pela qualidade e caracte-
rísticas dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer ir-
regularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, du-
rante todo o prazo de vigência do Contrato.

5- DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
5.1- O pagamento será efetuado conforme estipulado em Edital,
contados a partir do recebimento dos materiais, mediante apre-
sentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo respon-
sável da Secretaria Requisitante e, observando o cumprimento
integral das disposições contidas no Edital.
5.2 – As despesas decorrente das aquisições dos objetos desta
licitação correrão por conta dos recursos especificados no orça-
mento da Prefeitura de Cabreúva, existentes nas dotações na data
dos respectivos empenhos.

6- RESPONSABILIDADES
6.1- A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que,
venha direta ou indiretamente, provocar  ou causar para a Prefei-
tura de Cabreúva ou a terceiros.
6.2 – A empresa fornecedora é responsável por todos os encar-
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da lei 8.666/93.
6.3- A empresa fornecedora é responsável também pela qualida-
de dos produtos fornecidos, cbendo-lhe verificar o atendimento
das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a
alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido dos
mesmos, fora dos padrões exigidos.
6.4 – A empresa registrada autoriza a Prefeitura de Cabreúva a
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuí-
zos diretamente das faturas pertinente aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento ju-
dicial, assegurada a prévia defesa.

7 – OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS
7.1- Constituem obrigações das empresas fornecedoras:
a) providenciar, no máximo de 03 (três) dias o saneamento de
quaisquer irregularidade constatada nos materiais fornecidos;
b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências conti-
das no Edital de Licitação;
c) corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar víci-
os, defeitos ou incorreções, ou ainda, que estiverem em desacor-
do com as especificações exigidas;
7.2- Observado qualquer tipo de não atendimento das
especificações dos produtos exigidos no contrato, a empresa de-
verá substituí-los sem qualquer ônus para a Prefeitura de
Cabreúva.

8- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
8.1 – A Prefeitura de Cabreúva, poderá cancelar o Registro de
Preços das Empresa(s) nos casos a seguir especificados:
a) quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente ao registro de preços;
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior aqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e
a Prefeitura de Cabreúva não aceitar as suas justificativas;
e) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica
exigida no processo licitatório;
f) por razões de interesse publico devidamente demonstradas e
justificadas pela Prefeitura de Cabreúva.

José Antonio Gutierre
Pregoeiro

Jorge Luiz Spina
Pres. Da Comissão de Licitações

Cláudio Antonio Giannini
Prefeito Municipal

EMPRESA:
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO “PREGÃO
PRESENCIAL”  Nº 10/2012.

Ata de reunião da Comissão de Licitações da Prefeitura de
Cabreúva, realizada aos dez dias do mês de maio do ano de dois
mil e doze, às 09:00 horas, na sala onde se realizam os procedi-
mentos licitatórios desta Prefeitura, que fez sobre a presença do
Sr. José Antonio Gutierre (Pregoeiro). Havendo a presença em
numero legal, o Sr. José Antonio Gutierre (pregoeiro), em
face da classificação das “PROPOSTAS” apresentadas no
Pregão Presencial n° 10/2012 para o Registro de Preços para
a aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares, oriun-
dos de Mandados Judiciais, destinados ao Almoxarifado da Saú-
de, conforme registradas na ata de sessão homologada em 11/
05/2012, resolve REGISTRAR os preço(s) da(s) empresa(s),
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no
Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para
aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares, oriun-
dos de Mandados Judiciais, destinados ao Almoxarifado da
Saúde, conforme especificações constantes no Anexo I do
Edital de Pregão Presencial n° 10/2012.
1.2 – As licitantes registradas para os itens cotados são as
seguintes:

EMPRESA: CANDIDO COM. DE MAT. HOSPITALARES LTDA.
EPP., foi vencedora dos itens descritos abaixo:
Item 09 – Frasco de Fisiogel AI Loção 120ml., ( conforme des-
crições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 145,00, Mar-
ca: Stiefel.
Item 13 – Frasco de Protetor Solar FPS 50, 200ml, ( conforme
descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 62,00,
Marca: Nivea.
1.3- Este instrumento não obriga a Prefeitura de Cabreúva, a fir-
mar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações especificas para a aquisição do objeto, obedecida a le-
gislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos ter-
mos do art. 15, parágrafo 4° da lei 8.666/93.
1.4- Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente
no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial
do instrumento.
1.4.1- Os preços registrados que sofrerem recomposição não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante
das propostas e aquele vigente no mercado a época do registro.
1.4.2- O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão ao desequilíbrio econômico financeiro do Contrato,
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do
aumento pela empresa registrada ( requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).
1.5- Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços
de mercado, a Prefeitura de Cabreúva solicitara ao fornecedor,
mediante correspondência, redução dos preços registrados, de
forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1.
1.6- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá
utilizar por qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou
indireta que não tenha participado do certame licitatório, median-
te previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e com anuência do fornecedor.
1.7 – A aquisições ou contratações adicionais a que se refere o
item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

2- DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do
objeto, bem como, para definir os procedimentos e normas decor-
rentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se
nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial n° 10/2012 e seus anexos;
b) Propostas da(s) Licitante(s).
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8.2 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
Prefeitura de Cabreúva fará o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informará os demais fornecedores a nova
ordem de registro.

9- DAS PENALIDADES
9.1 - A contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou
condições do presente Edital ficará sujeita às penalidades previs-
tas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da
Lei nº 8.666/93.
9.2 - De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, a contra-
tada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita à multa de 1% (um
por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que,
sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o
máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei nº 8.666/93.
9.3 - Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução
total ou parcial deste contrato, a contratada, garantida a prévia
defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) do valor do empenho, reajustado
por dia de atraso na entrega;
c) A inexecução total ou parcial dos termos da proposta relativas
às condições estabelecidas ou prazo de entrega, sujeitará o
inadimplente, além das penalidades previstas na Lei n° 8.666/93,
ao pagamento de multa de 20% sobre o valor do empenho;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com este órgão promotor do certame, por pra-
zo de até 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administra-
ção pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da san-
ção aplicada com base na alínea anterior.
9.4 - A rescisão dar-se-á também, garantida a defesa prévia, des-
de que:
9.4.1 - Ocorra falência, ou dissolução da Contratada;
9.5 - A aplicação das penalidades previstas neste edital e na Lei
Federal nº 8.666/93, não exonera o inadimplente de eventual ação
por perdas e danos que seu ato ensejar.
9.6 - O valor das penalidades poderá ser descontado das notas
fiscais ou futuros pagamentos.
9.7 - Além das multas que serão aplicadas ao contratado
inadimplente, as irregularidades mencionadas nos itens anterio-
res serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais.
9.8 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido,
será automaticamente descontado da primeira parcela de preço a
que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de
1 % (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judici-
almente.
9.9 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima pre-
vistas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa, e publica-
ção no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro
correspondente.

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1- A fornecedora não poderá sub-contratar ou transferir a ter-
ceiros os objetos/serviços previsto no objeto desta Ata, salvo ex-
pressa  autorização da Prefeitura de Cabreúva.
10.2 – Elegem as partes constantes o Foro da Comarca de
Cabreúva, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas desta Ata,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.

Cabreúva, 11 de maio de 2012

José Antonio Gutierre
Pregoeiro

Jorge Luiz Spina
Pres. Da Comissão de Licitações

Cláudio Antonio Giannini
Prefeito Municipal

EMPRESA:
CANDIDO COM. DE MAT. HOSPITALARES LTDA. EPP.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO “PREGÃO
PRESENCIAL”  Nº 10/2012.

Ata de reunião da Comissão de Licitações da Prefeitura de
Cabreúva, realizada aos dez dias do mês de maio do ano de dois

mil e doze, às 09:00 horas, na sala onde se realizam os procedi-
mentos licitatórios desta Prefeitura, que fez sobre a presença do
Sr. José Antonio Gutierre (Pregoeiro). Havendo a presença em
numero legal, o Sr. José Antonio Gutierre (pregoeiro), em face da
classificação das “PROPOSTAS” apresentadas no Pregão
Presencial n° 10/2012 para o Registro de Preços para a aquisição
de Medicamentos e Materiais Hospitalares, oriundos de Manda-
dos Judiciais, destinados ao Almoxarifado da Saúde, conforme
registradas na ata de sessão homologada em 11/05/2012, resolve
REGISTRAR os preço(s) da(s) empresa(s), nas quantidades esti-
madas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus
Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para
aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares, oriun-
dos de Mandados Judiciais, destinados ao Almoxarifado da
Saúde, conforme especificações constantes no Anexo I do
Edital de Pregão Presencial n° 10/2012.
1.2 – As licitantes registradas para os itens cotados são as
seguintes:

EMPRESA: CIRURGICA UNIÃO LTDA., foi vencedora dos itens
descritos abaixo:
Item 34 – Curativo Mepitel 20cm X 30cm., ( conforme descri-
ções do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 363,00, Marca:
Mepitel.

Item 39 – Curativo Mepilex Lite Placa 15cm X 15cm., ( confor-
me descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 125,00,
Marca: Mepitel.

Item 40 – Curativo Mepilex 20cm X 20cm., ( conforme descri-
ções do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 170,00, Marca:
Mepitel.

Item 41 – Curativo Mepilex  15cm X 20cm., (transfer) ( conforme
descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 178,00,
Marca: Mepitel.
1.3- Este instrumento não obriga a Prefeitura de Cabreúva, a fir-
mar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações especificas para a aquisição do objeto, obedecida a le-
gislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos ter-
mos do art. 15, parágrafo 4° da lei 8.666/93.
1.4- Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente
no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial
do instrumento.
1.4.1- Os preços registrados que sofrerem recomposição não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante
das propostas e aquele vigente no mercado a época do registro.
1.4.2- O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão ao desequilíbrio econômico financeiro do Contrato,
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do
aumento pela empresa registrada ( requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).
1.5- Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços
de mercado, a Prefeitura de Cabreúva solicitara ao fornecedor,
mediante correspondência, redução dos preços registrados, de
forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1.
1.6- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá
utilizar por qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou
indireta que não tenha participado do certame licitatório, median-
te previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e com anuência do fornecedor.
1.7 – A aquisições ou contratações adicionais a que se refere o
item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

2- DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do
objeto, bem como, para definir os procedimentos e normas decor-
rentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se
nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial n° 10/2012 e seus anexos;
b) Propostas da(s) Licitante(s).

3- VIGÊNCIA
3.1- A presente  Ata vigorará por 12 (doze) meses, contados de
sua assinatura.

4- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1- Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade
da Prefeitura de Cabreúva, que procederá a solicitação do objeto
nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de
contratação.

4.2- Após efetuada a sua solicitação, os objetos licitados deverão
ser entregues no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
em horário de expediente, nas condições estipuladas no presente
Edital e seus anexos, Na Prefeitura de Cabreúva.
4.3 – No ato da entrega dos materiais a proponente deverá apre-
sentar Nota Fiscal/Fatura correspondente as quantias solicitadas,
que será submetida a aprovação do órgão responsável pelo rece-
bimento.
4.4- Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de
notificação apresentada a fornecedora, sem qualquer ônus para a
Prefeitura de Cabreúva.
4.5 – A substituição dos materiais não for realizada no prazo esti-
pulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas neste Edital
e na Ata de registro de Preços.
4.6- O recebimento dos materiais, mesmos que definitivo, não
exclui a responsabilidade da empresa pela qualidade e caracte-
rísticas dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer ir-
regularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, du-
rante todo o prazo de vigência do Contrato.

5- DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
5.1- O pagamento será efetuado conforme estipulado em Edital,
contados a partir do recebimento dos materiais, mediante apre-
sentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo respon-
sável da Secretaria Requisitante e, observando o cumprimento
integral das disposições contidas no Edital.
5.2 – As despesas decorrente das aquisições dos objetos desta
licitação correrão por conta dos recursos especificados no orça-
mento da Prefeitura de Cabreúva, existentes nas dotações na data
dos respectivos empenhos.

6- RESPONSABILIDADES
6.1- A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que,
venha direta ou indiretamente, provocar  ou causar para a Prefei-
tura de Cabreúva ou a terceiros.
6.2 – A empresa fornecedora é responsável por todos os encar-
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da lei 8.666/93.
6.3- A empresa fornecedora é responsável também pela qualida-
de dos produtos fornecidos, cbendo-lhe verificar o atendimento
das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a
alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido dos
mesmos, fora dos padrões exigidos.
6.4 – A empresa registrada autoriza a Prefeitura de Cabreúva a
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuí-
zos diretamente das faturas pertinente aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento ju-
dicial, assegurada a prévia defesa.

7 – OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS
7.1- Constituem obrigações das empresas fornecedoras:
a) providenciar, no máximo de 03 (três) dias o saneamento de
quaisquer irregularidade constatada nos materiais fornecidos;
b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências conti-
das no Edital de Licitação;
c) corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar víci-
os, defeitos ou incorreções, ou ainda, que estiverem em desacor-
do com as especificações exigidas;
7.2- Observado qualquer tipo de não atendimento das
especificações dos produtos exigidos no contrato, a empresa de-
verá substituí-los sem qualquer ônus para a Prefeitura de
Cabreúva.

8- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
8.1 – A Prefeitura de Cabreúva, poderá cancelar o Registro de
Preços das Empresa(s) nos casos a seguir especificados:
a) quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva
Ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente ao registro de preços;
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior aqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e
a Prefeitura de Cabreúva não aceitar as suas justificativas;
e) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica
exigida no processo licitatório;
f) por razões de interesse publico devidamente demonstradas e
justificadas pela Prefeitura de Cabreúva.
8.2 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
Prefeitura de Cabreúva fará o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informará os demais fornecedores a nova
ordem de registro.

9- DAS PENALIDADES
9.1 - A contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou
condições do presente Edital ficará sujeita às penalidades previs-
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dos Judiciais, destinados ao Almoxarifado da Saúde, conforme
registradas na ata de sessão homologada em 11/05/2012, resolve
REGISTRAR os preço(s) da(s) empresa(s), nas quantidades esti-
madas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus
Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para
aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares, oriun-
dos de Mandados Judiciais, destinados ao Almoxarifado da
Saúde, conforme especificações constantes no Anexo I do
Edital de Pregão Presencial n° 10/2012.
1.2 – As licitantes registradas para os itens cotados são as
seguintes:

EMPRESA: CQC TECNOLOGIA EM SISTEMA DIAGNÓSTICOS
LTDA., foi vencedora dos itens descritos abaixo:
Item 31 – Agulha para Caneta 5mm., ( conforme descrições do
Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 0,28, Marca: Owen
Munford.

Item 32 – Agulha para Caneta 8mm., ( conforme descrições do
Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 0,28, Marca: Owen
Munford.

Item 33 – Agulha para Caneta 12,7mm., ( conforme descrições
do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$ 0,28, Marca: Owen
Munford.
1.3- Este instrumento não obriga a Prefeitura de Cabreúva, a fir-
mar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações especificas para a aquisição do objeto, obedecida a le-
gislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos ter-
mos do art. 15, parágrafo 4° da lei 8.666/93.
1.4- Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente
no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial
do instrumento.
1.4.1- Os preços registrados que sofrerem recomposição não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante
das propostas e aquele vigente no mercado a época do registro.
1.4.2- O aumento decorrente de recomposição dos preços unitári-
os em razão ao desequilíbrio econômico financeiro do Contrato,
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do
aumento pela empresa registrada ( requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).
1.5- Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços
de mercado, a Prefeitura de Cabreúva solicitara ao fornecedor,
mediante correspondência, redução dos preços registrados, de
forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1.
1.6- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá
utilizar por qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou
indireta que não tenha participado do certame licitatório, mediante
previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente com-
provada a vantagem e com anuência do fornecedor.
1.7 – A aquisições ou contratações adicionais a que se refere o
item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

2- DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do
objeto, bem como, para definir os procedimentos e normas decor-
rentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se
nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial n° 10/2012 e seus anexos;
b) Propostas da(s) Licitante(s).

3- VIGÊNCIA
3.1- A presente  Ata vigorará por 12 (doze) meses, contados de
sua assinatura.

4- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1- Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade
da Prefeitura de Cabreúva, que procederá a solicitação do objeto
nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de
contratação.
4.2- Após efetuada a sua solicitação, os objetos licitados deverão
ser entregues no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, em
horário de expediente, nas condições estipuladas no presente Edital
e seus anexos, Na Prefeitura de Cabreúva.
4.3 – No ato da entrega dos materiais a proponente deverá apre-
sentar Nota Fiscal/Fatura correspondente as quantias solicitadas,
que será submetida a aprovação do órgão responsável pelo rece-
bimento.
4.4- Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de no-
tificação apresentada a fornecedora, sem qualquer ônus para a

Prefeitura de Cabreúva.
4.5 – A substituição dos materiais não for realizada no prazo esti-
pulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas neste Edital
e na Ata de registro de Preços.
4.6- O recebimento dos materiais, mesmos que definitivo, não
exclui a responsabilidade da empresa pela qualidade e caracte-
rísticas dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer ir-
regularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, du-
rante todo o prazo de vigência do Contrato.

5- DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
5.1- O pagamento será efetuado conforme estipulado em Edital,
contados a partir do recebimento dos materiais, mediante apre-
sentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo respon-
sável da Secretaria Requisitante e, observando o cumprimento
integral das disposições contidas no Edital.
5.2 – As despesas decorrente das aquisições dos objetos desta
licitação correrão por conta dos recursos especificados no orça-
mento da Prefeitura de Cabreúva, existentes nas dotações na data
dos respectivos empenhos.

6- RESPONSABILIDADES
6.1- A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que,
venha direta ou indiretamente, provocar  ou causar para a Prefei-
tura de Cabreúva ou a terceiros.
6.2 – A empresa fornecedora é responsável por todos os encar-
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da lei 8.666/93.
6.3- A empresa fornecedora é responsável também pela qualida-
de dos produtos fornecidos, cbendo-lhe verificar o atendimento
das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a
alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido dos
mesmos, fora dos padrões exigidos.
6.4 – A empresa registrada autoriza a Prefeitura de Cabreúva a
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuí-
zos diretamente das faturas pertinente aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento
judicial, assegurada a prévia defesa.

7 – OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS
7.1- Constituem obrigações das empresas fornecedoras:
a) providenciar, no máximo de 03 (três) dias o saneamento de
quaisquer irregularidade constatada nos materiais fornecidos;
b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências conti-
das no Edital de Licitação;
c) corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar víci-
os, defeitos ou incorreções, ou ainda, que estiverem em desacor-
do com as especificações exigidas;
7.2- Observado qualquer tipo de não atendimento das
especificações dos produtos exigidos no contrato, a empresa de-
verá substituí-los sem qualquer ônus para a Prefeitura de
Cabreúva.

8- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
8.1 – A Prefeitura de Cabreúva, poderá cancelar o Registro de
Preços das Empresa(s) nos casos a seguir especificados:
a) quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva
Ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente ao registro de preços;
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior aqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços
e a Prefeitura de Cabreúva não aceitar as suas justificativas;
e) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica
exigida no processo licitatório;
f) por razões de interesse publico devidamente demonstradas e
justificadas pela Prefeitura de Cabreúva.
8.2 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
Prefeitura de Cabreúva fará o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informará os demais fornecedores a nova
ordem de registro.

9- DAS PENALIDADES
9.1 - A contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou
condições do presente Edital ficará sujeita às penalidades previs-
tas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da
Lei nº 8.666/93.
9.2 - De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, a contra-
tada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita à multa de 1% (um
por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que,
sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o
máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei nº 8.666/93.
9.3 - Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução
total ou parcial deste contrato, a contratada, garantida a prévia
defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:

tas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da
Lei nº 8.666/93.
9.2 - De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, a contra-
tada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita à multa de 1% (um
por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que,
sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o
máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei nº 8.666/93.
9.3 - Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução
total ou parcial deste contrato, a contratada, garantida a prévia
defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) do valor do empenho, reajustado
por dia de atraso na entrega;
c) A inexecução total ou parcial dos termos da proposta relativas
às condições estabelecidas ou prazo de entrega, sujeitará o
inadimplente, além das penalidades previstas na Lei n° 8.666/93,
ao pagamento de multa de 20% sobre o valor do empenho;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com este órgão promotor do certame, por pra-
zo de até 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administra-
ção pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da san-
ção aplicada com base na alínea anterior.
9.4 - A rescisão dar-se-á também, garantida a defesa prévia, des-
de que:
9.4.1 - Ocorra falência, ou dissolução da Contratada;
9.5 - A aplicação das penalidades previstas neste edital e na Lei
Federal nº 8.666/93, não exonera o inadimplente de eventual ação
por perdas e danos que seu ato ensejar.
9.6 - O valor das penalidades poderá ser descontado das notas
fiscais ou futuros pagamentos.
9.7 - Além das multas que serão aplicadas ao contratado
inadimplente, as irregularidades mencionadas nos itens anterio-
res serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais.
9.8 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido,
será automaticamente descontado da primeira parcela de preço a
que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de
1 % (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judici-
almente.
9.9 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima pre-
vistas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa, e publica-
ção no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro
correspondente.

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1- A fornecedora não poderá sub-contratar ou transferir a ter-
ceiros os objetos/serviços previsto no objeto desta Ata, salvo ex-
pressa  autorização da Prefeitura de Cabreúva.
10.2 – Elegem as partes constantes o Foro da Comarca de
Cabreúva, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas desta Ata,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.

Cabreúva, 11 de maio de 2012

José Antonio Gutierre
Pregoeiro

Jorge Luiz Spina
Pres. Da Comissão de Licitações

Cláudio Antonio Giannini
Prefeito Municipal

EMPRESA:
CIRURGICA UNIÃO LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO “PREGÃO
PRESENCIAL”  Nº 10/2012.

Ata de reunião da Comissão de Licitações da Prefeitura de
Cabreúva, realizada aos dez dias do mês de maio do ano de dois
mil e doze, às 09:00 horas, na sala onde se realizam os procedi-
mentos licitatórios desta Prefeitura, que fez sobre a presença do
Sr. José Antonio Gutierre (Pregoeiro). Havendo a presença em
numero legal, o Sr. José Antonio Gutierre (pregoeiro), em face da
classificação das “PROPOSTAS” apresentadas no Pregão
Presencial n° 10/2012 para o Registro de Preços para a aquisição
de Medicamentos e Materiais Hospitalares, oriundos de Manda-
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Item 08 – Frasco de Alfaepoetina Humana Recombinante
4.000U.I., ( conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor
unitário de R$ 29,00, Marca: Blausigel.
1.3- Este instrumento não obriga a Prefeitura de Cabreúva, a fir-
mar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações especificas para a aquisição do objeto, obedecida a le-
gislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos ter-
mos do art. 15, parágrafo 4° da lei 8.666/93.
1.4- Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente
no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial
do instrumento.
1.4.1- Os preços registrados que sofrerem recomposição não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante
das propostas e aquele vigente no mercado a época do registro.
1.4.2- O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão ao desequilíbrio econômico financeiro do Contrato,
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do
aumento pela empresa registrada ( requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).
1.5- Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços
de mercado, a Prefeitura de Cabreúva solicitara ao fornecedor,
mediante correspondência, redução dos preços registrados, de
forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1.
1.6- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá
utilizar por qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou
indireta que não tenha participado do certame licitatório, median-
te previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e com anuência do fornecedor.
1.7 – A aquisições ou contratações adicionais a que se refere o
item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

2- DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do
objeto, bem como, para definir os procedimentos e normas decor-
rentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se
nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial n° 10/2012 e seus anexos;
b) Propostas da(s) Licitante(s).

3- VIGÊNCIA
3.1- A presente  Ata vigorará por 12 (doze) meses, contados de
sua assinatura.

4- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1- Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade
da Prefeitura de Cabreúva, que procederá a solicitação do objeto
nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de
contratação.
4.2- Após efetuada a sua solicitação, os objetos licitados deverão
ser entregues no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
em horário de expediente, nas condições estipuladas no presente
Edital e seus anexos, Na Prefeitura de Cabreúva.
4.3 – No ato da entrega dos materiais a proponente deverá apre-
sentar Nota Fiscal/Fatura correspondente as quantias solicitadas,
que será submetida a aprovação do órgão responsável pelo rece-
bimento.
4.4- Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de
notificação apresentada a fornecedora, sem qualquer ônus para a
Prefeitura de Cabreúva.
4.5 – A substituição dos materiais não for realizada no prazo esti-
pulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas neste Edital
e na Ata de registro de Preços.
4.6- O recebimento dos materiais, mesmos que definitivo, não
exclui a responsabilidade da empresa pela qualidade e caracte-
rísticas dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer ir-
regularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, du-
rante todo o prazo de vigência do Contrato.

5- DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
5.1- O pagamento será efetuado conforme estipulado em Edital,
contados a partir do recebimento dos materiais, mediante apre-
sentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo respon-
sável da Secretaria Requisitante e, observando o cumprimento
integral das disposições contidas no Edital.
5.2 – As despesas decorrente das aquisições dos objetos desta
licitação correrão por conta dos recursos especificados no orça-
mento da Prefeitura de Cabreúva, existentes nas dotações na data
dos respectivos empenhos.

6- RESPONSABILIDADES
6.1- A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que,
venha direta ou indiretamente, provocar  ou causar para a Prefei-
tura de Cabreúva ou a terceiros.
6.2 – A empresa fornecedora é responsável por todos os encar-
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da lei 8.666/93.
6.3- A empresa fornecedora é responsável também pela qualida-
de dos produtos fornecidos, cbendo-lhe verificar o atendimento

das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a
alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido dos
mesmos, fora dos padrões exigidos.
6.4 – A empresa registrada autoriza a Prefeitura de Cabreúva a
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuí-
zos diretamente das faturas pertinente aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento ju-
dicial, assegurada a prévia defesa.

7 – OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS
7.1- Constituem obrigações das empresas fornecedoras:
a) providenciar, no máximo de 03 (três) dias o saneamento de
quaisquer irregularidade constatada nos materiais fornecidos;
b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências conti-
das no Edital de Licitação;
c) corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar víci-
os, defeitos ou incorreções, ou ainda, que estiverem em desacor-
do com as especificações exigidas;
7.2- Observado qualquer tipo de não atendimento das
especificações dos produtos exigidos no contrato, a empresa de-
verá substituí-los sem qualquer ônus para a Prefeitura de
Cabreúva.

8- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
8.1 – A Prefeitura de Cabreúva, poderá cancelar o Registro de
Preços das Empresa(s) nos casos a seguir especificados:
a) quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente ao registro de preços;
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior aqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e
a Prefeitura de Cabreúva não aceitar as suas justificativas;
e) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica
exigida no processo licitatório;
f) por razões de interesse publico devidamente demonstradas e
justificadas pela Prefeitura de Cabreúva.
8.2 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
Prefeitura de Cabreúva fará o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informará os demais fornecedores a nova
ordem de registro.

9- DAS PENALIDADES
9.1 - A contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou
condições do presente Edital ficará sujeita às penalidades previs-
tas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da
Lei nº 8.666/93.
9.2 - De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, a contra-
tada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita à multa de 1% (um
por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que,
sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o
máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei nº 8.666/93.
9.3 - Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução
total ou parcial deste contrato, a contratada, garantida a prévia
defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) do valor do empenho, reajustado
por dia de atraso na entrega;
c) A inexecução total ou parcial dos termos da proposta relativas
às condições estabelecidas ou prazo de entrega, sujeitará o
inadimplente, além das penalidades previstas na Lei n° 8.666/93,
ao pagamento de multa de 20% sobre o valor do empenho;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com este órgão promotor do certame, por pra-
zo de até 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administra-
ção pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da san-
ção aplicada com base na alínea anterior.
9.4 - A rescisão dar-se-á também, garantida a defesa prévia, des-
de que:
9.4.1 - Ocorra falência, ou dissolução da Contratada;
9.5 - A aplicação das penalidades previstas neste edital e na Lei
Federal nº 8.666/93, não exonera o inadimplente de eventual ação
por perdas e danos que seu ato ensejar.
9.6 - O valor das penalidades poderá ser descontado das notas
fiscais ou futuros pagamentos.
9.7 - Além das multas que serão aplicadas ao contratado
inadimplente, as irregularidades mencionadas nos itens anterio-
res serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais.
9.8 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido,
será automaticamente descontado da primeira parcela de preço a
que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de
1 % (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judici-
almente.
9.9 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima pre-
vistas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa, e publica-
ção no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) do valor do empenho, reajustado
por dia de atraso na entrega;
c) A inexecução total ou parcial dos termos da proposta relativas
às condições estabelecidas ou prazo de entrega, sujeitará o
inadimplente, além das penalidades previstas na Lei n° 8.666/93,
ao pagamento de multa de 20% sobre o valor do empenho;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com este órgão promotor do certame, por pra-
zo de até 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administra-
ção pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da san-
ção aplicada com base na alínea anterior.
9.4 - A rescisão dar-se-á também, garantida a defesa prévia, des-
de que:
9.4.1 - Ocorra falência, ou dissolução da Contratada;
9.5 - A aplicação das penalidades previstas neste edital e na Lei
Federal nº 8.666/93, não exonera o inadimplente de eventual ação
por perdas e danos que seu ato ensejar.
9.6 - O valor das penalidades poderá ser descontado das notas
fiscais ou futuros pagamentos.
9.7 - Além das multas que serão aplicadas ao contratado
inadimplente, as irregularidades mencionadas nos itens anterio-
res serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais.
9.8 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido,
será automaticamente descontado da primeira parcela de preço a
que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de
1 % (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judici-
almente.
9.9 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima pre-
vistas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa, e publica-
ção no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro
correspondente.

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1- A fornecedora não poderá sub-contratar ou transferir a ter-
ceiros os objetos/serviços previsto no objeto desta Ata, salvo ex-
pressa  autorização da Prefeitura de Cabreúva.
10.2 – Elegem as partes constantes o Foro da Comarca de
Cabreúva, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas desta Ata,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.

Cabreúva, 11 de maio de 2012

José Antonio Gutierre
Pregoeiro

Jorge Luiz Spina
Pres. Da Comissão de Licitações

Cláudio Antonio Giannini
Prefeito Municipal

EMPRESA:
CQC TECNOLOGIA EM SISTEMA DIAGNÓSTICOS LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO “PREGÃO
PRESENCIAL”  Nº 10/2012.

Ata de reunião da Comissão de Licitações da Prefeitura de
Cabreúva, realizada aos dez dias do mês de maio do ano de dois
mil e doze, às 09:00 horas, na sala onde se realizam os procedi-
mentos licitatórios desta Prefeitura, que fez sobre a presença do
Sr. José Antonio Gutierre (Pregoeiro). Havendo a presença em
numero legal, o Sr. José Antonio Gutierre (pregoeiro), em face da
classificação das “PROPOSTAS” apresentadas no Pregão
Presencial n° 10/2012 para o Registro de Preços para a aquisição
de Medicamentos e Materiais Hospitalares, oriundos de Manda-
dos Judiciais, destinados ao Almoxarifado da Saúde, conforme
registradas na ata de sessão homologada em 11/05/2012, resolve
REGISTRAR os preço(s) da(s) empresa(s), nas quantidades esti-
madas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus
Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para
aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares, oriun-
dos de Mandados Judiciais, destinados ao Almoxarifado da
Saúde, conforme especificações constantes no Anexo I do
Edital de Pregão Presencial n° 10/2012.
1.2 – As licitantes registradas para os itens cotados são as
seguintes:

EMPRESA: DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA., foi
vencedora dos itens descritos abaixo:
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indireta que não tenha participado do certame licitatório, median-
te previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e com anuência do fornecedor.
1.7 – A aquisições ou contratações adicionais a que se refere o
item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

2- DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do
objeto, bem como, para definir os procedimentos e normas decor-
rentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se
nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial n° 10/2012 e seus anexos;
b) Propostas da(s) Licitante(s).

3- VIGÊNCIA
3.1- A presente  Ata vigorará por 12 (doze) meses, contados de
sua assinatura.

4- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1- Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade
da Prefeitura de Cabreúva, que procederá a solicitação do objeto
nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de
contratação.
4.2- Após efetuada a sua solicitação, os objetos licitados deverão
ser entregues no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
em horário de expediente, nas condições estipuladas no presente
Edital e seus anexos, Na Prefeitura de Cabreúva.
4.3 – No ato da entrega dos materiais a proponente deverá apre-
sentar Nota Fiscal/Fatura correspondente as quantias solicitadas,
que será submetida a aprovação do órgão responsável pelo rece-
bimento.
4.4- Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de
notificação apresentada a fornecedora, sem qualquer ônus para a
Prefeitura de Cabreúva.
4.5 – A substituição dos materiais não for realizada no prazo esti-
pulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas neste Edital
e na Ata de registro de Preços.
4.6- O recebimento dos materiais, mesmos que definitivo, não
exclui a responsabilidade da empresa pela qualidade e caracte-
rísticas dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer ir-
regularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, du-
rante todo o prazo de vigência do Contrato.

5- DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
5.1- O pagamento será efetuado conforme estipulado em Edital,
contados a partir do recebimento dos materiais, mediante apre-
sentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo respon-
sável da Secretaria Requisitante e, observando o cumprimento
integral das disposições contidas no Edital.
5.2 – As despesas decorrente das aquisições dos objetos desta
licitação correrão por conta dos recursos especificados no orça-
mento da Prefeitura de Cabreúva, existentes nas dotações na data
dos respectivos empenhos.

6- RESPONSABILIDADES
6.1- A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que,
venha direta ou indiretamente, provocar  ou causar para a Prefei-
tura de Cabreúva ou a terceiros.
6.2 – A empresa fornecedora é responsável por todos os encar-
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da lei 8.666/93.
6.3- A empresa fornecedora é responsável também pela qualida-
de dos produtos fornecidos, cbendo-lhe verificar o atendimento
das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a
alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido dos
mesmos, fora dos padrões exigidos.
6.4 – A empresa registrada autoriza a Prefeitura de Cabreúva a
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuí-
zos diretamente das faturas pertinente aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento ju-
dicial, assegurada a prévia defesa.

7 – OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS
7.1- Constituem obrigações das empresas fornecedoras:
a) providenciar, no máximo de 03 (três) dias o saneamento de
quaisquer irregularidade constatada nos materiais fornecidos;
b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências conti-
das no Edital de Licitação;
c) corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar víci-
os, defeitos ou incorreções, ou ainda, que estiverem em desacor-
do com as especificações exigidas;
7.2- Observado qualquer tipo de não atendimento das
especificações dos produtos exigidos no contrato, a empresa de-
verá substituí-los sem qualquer ônus para a Prefeitura de
Cabreúva.

8- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
8.1 – A Prefeitura de Cabreúva, poderá cancelar o Registro de
Preços das Empresa(s) nos casos a seguir especificados:
a) quando descumprir as exigências do Edital ou da respecti-
va Ata;

b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente ao registro de preços;
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior aqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e
a Prefeitura de Cabreúva não aceitar as suas justificativas;
e) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica
exigida no processo licitatório;
f) por razões de interesse publico devidamente demonstradas e
justificadas pela Prefeitura de Cabreúva.
8.2 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
Prefeitura de Cabreúva fará o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informará os demais fornecedores a nova
ordem de registro.

9- DAS PENALIDADES
9.1 - A contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou
condições do presente Edital ficará sujeita às penalidades previs-
tas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da
Lei nº 8.666/93.
9.2 - De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, a contra-
tada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita à multa de 1% (um
por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que,
sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o
máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei nº 8.666/93.
9.3 - Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução
total ou parcial deste contrato, a contratada, garantida a prévia
defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) do valor do empenho, reajustado
por dia de atraso na entrega;
c) A inexecução total ou parcial dos termos da proposta relativas
às condições estabelecidas ou prazo de entrega, sujeitará o
inadimplente, além das penalidades previstas na Lei n° 8.666/93,
ao pagamento de multa de 20% sobre o valor do empenho;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com este órgão promotor do certame, por pra-
zo de até 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administra-
ção pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da san-
ção aplicada com base na alínea anterior.
9.4 - A rescisão dar-se-á também, garantida a defesa prévia, des-
de que:
9.4.1 - Ocorra falência, ou dissolução da Contratada;
9.5 - A aplicação das penalidades previstas neste edital e na Lei
Federal nº 8.666/93, não exonera o inadimplente de eventual ação
por perdas e danos que seu ato ensejar.
9.6 - O valor das penalidades poderá ser descontado das notas
fiscais ou futuros pagamentos.
9.7 - Além das multas que serão aplicadas ao contratado
inadimplente, as irregularidades mencionadas nos itens anterio-
res serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais.
9.8 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido,
será automaticamente descontado da primeira parcela de preço a
que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de
1 % (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judici-
almente.
9.9 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima pre-
vistas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa, e publica-
ção no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro
correspondente.

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1- A fornecedora não poderá sub-contratar ou transferir a ter-
ceiros os objetos/serviços previsto no objeto desta Ata, salvo ex-
pressa  autorização da Prefeitura de Cabreúva.
10.2 – Elegem as partes constantes o Foro da Comarca de
Cabreúva, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas desta Ata,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.

Cabreúva, 11 de maio de 2012

José Antonio Gutierre
Pregoeiro

Jorge Luiz Spina
Pres. Da Comissão de Licitações

Cláudio Antonio Giannini
Prefeito Municipal

EMPRESA:
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EMPRESA:
DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO “PREGÃO
PRESENCIAL”  Nº 10/2012.

Ata de reunião da Comissão de Licitações da Prefeitura de
Cabreúva, realizada aos dez dias do mês de maio do ano de dois
mil e doze, às 09:00 horas, na sala onde se realizam os procedi-
mentos licitatórios desta Prefeitura, que fez sobre a presença do
Sr. José Antonio Gutierre (Pregoeiro). Havendo a presença em
numero legal, o Sr. José Antonio Gutierre (pregoeiro), em face da
classificação das “PROPOSTAS” apresentadas no Pregão
Presencial n° 10/2012 para o Registro de Preços para a aquisição
de Medicamentos e Materiais Hospitalares, oriundos de Manda-
dos Judiciais, destinados ao Almoxarifado da Saúde, conforme
registradas na ata de sessão homologada em 11/05/2012, resolve
REGISTRAR os preço(s) da(s) empresa(s), nas quantidades esti-
madas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus
Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para
aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares, oriun-
dos de Mandados Judiciais, destinados ao Almoxarifado da
Saúde, conforme especificações constantes no Anexo I do
Edital de Pregão Presencial n° 10/2012.
1.2 – As licitantes registradas para os itens cotados são as
seguintes:

EMPRESA: HOSPFAR IND. E COM. DE PROD. HOSPITALARES
LTDA., foi vencedora dos itens descritos abaixo:
Item 05 – Frasco de Insulina Ultra Rapida Apidra Flexpen., (
conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$
14,813, Marca: Sanofi.

Item 35 – Frasco de Insulina Lantus Refil (frasco de 3ml)., (
conforme descrições do Anexo I do Edital), no valor unitário de R$
59,824, Marca: Sanofi.

Item 37 – Clopidrogel 75mg., ( conforme descrições do Anexo I
do Edital), no valor unitário de R$ 3,42, Marca: Sanofi.
1.3- Este instrumento não obriga a Prefeitura de Cabreúva, a fir-
mar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações especificas para a aquisição do objeto, obedecida a le-
gislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos ter-
mos do art. 15, parágrafo 4° da lei 8.666/93.
1.4- Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente
no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial
do instrumento.
1.4.1- Os preços registrados que sofrerem recomposição não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante
das propostas e aquele vigente no mercado a época do registro.
1.4.2- O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão ao desequilíbrio econômico financeiro do Contrato,
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do
aumento pela empresa registrada ( requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).
1.5- Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços
de mercado, a Prefeitura de Cabreúva solicitara ao fornecedor,
mediante correspondência, redução dos preços registrados, de
forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1.
1.6- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá
utilizar por qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou
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